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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

12.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
 

Realizada em 14 de junho de 2017 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

ATAS 
 

 
 

ATA DA 6.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2015 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 6.ª reunião extraordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 9 de julho de 2015.  
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 9 de julho de 2015) 

 
 
 

ATA DA 7.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2015 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 7.ª reunião extraordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 17 de agosto de 2015.  
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 17 de agosto de 2015) 

 
 
 

ATA DA 8.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2015 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 8.ª reunião extraordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 28 de setembro de 2015.  
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 28 de setembro de 2015) 

 
 
 

ATA DA 9.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2015 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 9.ª reunião extraordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 26 de outubro de 2015.  
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 26 de outubro de 2015) 

ATA DA 10.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2015 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 10.ª reunião extraordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 29 de outubro de 2015.  
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 29 de outubro de 2015) 

 
 
 
 

ORÇAMENTO 
 

 
 

8.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 2017 - EXTRAORDINÁRIA 
9.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 

 
Ratificação do despacho do Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, datado de 8 de junho de 2017, 
exarado na informação n.º Interno/2017/6690, de 
2017.06.07, a autorizar a 8.ª Alteração Orçamental de 2017 
(extraordinária), 9.ª Modificação Orçamental, nos termos 
dos mapas anexos à referida informação e que farão parte 
integrante da ata da presente reunião. 
 
“8.ª Alteração Orçamental (extraordinária) 
 
A 8.ª Alteração Orçamental (Extraordinária) de 2017 serve 
única e exclusivamente para proceder aos reforços dos 
projetos 6/I/2017, referente a Aquisição de Património – 
Terrenos, com o valor de 44.000,00 euros e do 
120/I/2016, “Execução das Acessibilidades na 
Envolvente da Igreja N.ª Sr.ª de Fátima – Famões, com 
1.420,00€. 
 
Deste modo, a Alteração Orçamental do lado da Despesa 
totaliza 45.420,00€ (quarenta e cinco mil, quatrocentos e 
vinte euros), verificando-se uma manutenção do total das 
despesas correntes e de capital, conforme quadro seguinte: 
 

Modificação Despesa 
 

Quadro Síntese 
 

 Inscrições / 
Reforços 

Diminuições / 
Anulações 

Total de Despesas Correntes 0,00 0,00 
Total de Despesas Capital 45.420,00 45.420,00 

Total Geral 45.420,00 45.420,00 
(un:euros)” 

 
(Aprovado por unanimidade) 
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2.ª REVISÃO ORÇAMENTAL 2017 - EXTRAORDINÁRIA 
10.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 

 
2.ª Revisão Orçamental Extraordinária de 2017, 10.ª 
Modificação Orçamental, nos termos dos mapas anexos à 
informação n.º Interno/2017/6812, de 2017.06.08 e que 
farão parte integrante da ata da presente reunião. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

INSTITUTO DA HABITAÇÃO  
E DA REABILITAÇÃO URBANA 

 

 
 

EMPRÉSTIMO DO IHRU – REABILITAR PARA ARRENDAR 
 
Cabimento, compromisso e autorização de pagamento de 
€781.716,00 (Setecentos e oitenta e um mil, setecentos e 
dezasseis euros), para liquidação total do empréstimo n.º 
2014.11.0043.1.10.1 do IHRU (Instituto da Habitação e da 
Reabilitação Urbana) – Reabilitar para Arrendar, de 
acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/5922, de 2017.05.26. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

SIMAR DE LOURES E ODIVELAS 
 

 
 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA HUMANA E SERVIÇOS DE RONDAS 
DE SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

E INDIRETA – AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES 
 
Declaração de Caducidade da adjudicação à empresa 
COPS – Companhia Operacional de Segurança, Lda., nos 
termos dos n.os 1 e 2 do Art.º 91.º do CCP e Adjudicação 
à proposta ordenada em 2.º lugar, a empresa 
RONSEGUR – Rondas e Segurança, Lda., por um período 
de 36 meses, relativamente aos SIMAR de Loures e 
Odivelas, com o preço global de €506.450,88 (quinhentos 
e seis mil, quatrocentos e cinquenta euros e oitenta e oito 
cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, para 
aquisição de Serviços de Vigilância e Segurança Humana e 
Serviços de Rondas de Segurança em Instalações de 
Administração Direta e Indireta – Agrupamento de 
Entidades Adjudicantes, nos termos da Proposta n.º 
209/2017, remetidos a esta Câmara Municipal pelos 
SIMAR de Loures e Odivelas, através do ofício n.º 
S/14655/2017, 2017.06.07, na sequência do deliberado 
pelo seu Conselho de Administração na sua 7.ª reunião 
extraordinária, de 7 de junho de 2017, de acordo com o 

proposto na informação da Câmara Municipal de Odivelas 
n.º Interno/2017/6748, de 2017.06.08. 
 
O Relatório Final do júri do procedimento e a Adjudicação à empresa COPS – Companhia 
Operacional de Segurança, Lda., foram aprovados na 11.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Odivelas, de 31 de maio de 2017 (Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
n.º 12/2017, de 13 de junho, pág. 9). 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

REFEIÇÕES ESCOLARES 
 

 
 

REFEIÇÕES ESCOLARES NOS ESTABELECIMENTOS DO 
1º CICLO DO ENSINO BÁSICO E DO PRÉ-ESCOLAR 

ANOS LETIVOS 2017/2018, 2018/2019 E 2019/2020 
 

Aquisição do fornecimento do Serviço de Refeições 
Escolares nos Estabelecimentos de Educação e Ensino do 
1º Ciclo do Ensino Básico e do Pré-Escolar da rede 
pública do Concelho de Odivelas (pequeno-almoço, 
almoço e lanche), para os anos letivos de 2017/2018, 
2018/2019 e 2019/2020, nos termos e de acordo com o 
proposto na Informação n.º Interno/2017/6439, de 2017-
06-05. O fornecimento do serviço de refeições terá início 
à data prevista para a abertura oficial das atividades do ano 
letivo 2017/2018 (conforme calendário escolar a publicar 
oportunamente pelo Ministério da Educação), e data de 
términus, no final do ano letivo de 2019/2020 (com 
inclusão da interrupção letiva do verão, para os alunos do 
pré-escolar integrados no Programa das AAA – 
Atividades de Animação e Apoio à Família). 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal. 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

AUTORIZAÇÃO DA EXCECIONALIDADE DA DESPESA PARA 
AQUISIÇÃO DO SERVIÇO DE REFEIÇÕES A PARTIR DE 2017 

 
Autorização da Excecionalidade da despesa, para 
Aquisição do Serviço de Refeições escolares nos 
estabelecimentos de educação e ensino do 1.º ciclo do 
ensino básico e do pré-escolar da rede pública do 
concelho de Odivelas, a partir de setembro de 2017. A 
excecionalidade da despesa deverá incidir sobre o valor 
estimado de € 2.158.858,39 (dois milhões cento e 
cinquenta e oito mil oitocentos e cinquenta e oito euros e 
trinta e nove cêntimos – com iva incluído), sendo este 
valor a diferença entre o valor faturado no 1º período do 
ano letivo 2016/2017 (setembro a dezembro de 2016 - € 
248.459,26), e o valor estimado para o 1º período do ano 
letivo 2017/2018 (€ 2.407.317,65), por referência à 
alteração do modelo de gestão do serviço de refeições (ou 
seja, a Câmara Municipal de Odivelas pagará à empresa o 
valor real da refeição, e não a diferença entre o valor real 
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da refeição e a comparticipação das famílias), de acordo 
com o proposto na Informação n.º Interno/2017/6439, 
de 2017.06.05. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

CEDÊNCIA DE ESPAÇOS ESCOLARES 
 

 
 

CEDÊNCIA DE ESPAÇOS DA ESCOLA BÁSICA MARIA MÁXIMA 
VAZ À JUNTA DE FREGUESIA DE ODIVELAS 

 
Cedência de Espaços da Escola Básica Maria Máxima Vaz 
(espaços de recreio, instalações sanitárias, cedência do 
refeitório escolar e espaço polivalente) à Junta de 
Freguesia de Odivelas, entre 26 de junho e 14 de julho de 
2017 para a realização da iniciativa “Idas à Praia 2017”, 
mediante formalização de acordo de colaboração, nos 
termos e de acordo com o proposto na Informação n.º 
Interno/2017/6309, de 2017.06.01. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

MINUTA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO E COOPERAÇÃO 
TRIPARTIDO A CELEBRAR PARA A INICIATIVA 

“IDAS À PRAÍA 2017” 
 

Minuta de Acordo de Colaboração e Cooperação, 
Tripartido, a celebrar entre o Município de Odivelas, a 
Junta de Freguesia de Odivelas e o Agrupamento de 
Escolas Adelaide Cabette. O presente acordo tem por 
objeto estabelecer os termos e condições da utilização de 
espaços escolares: refeitório escolar, espaço polivalente, 
espaços de recreio e instalações sanitárias da Escola Básica 
Maria Máxima Vaz à Junta de Freguesia de Odivelas para 
desenvolvimento da iniciativa “Idas à Praia 2017”, nos 
termos e de acordo com o proposto na Informação n.º 
Interno/2017/6309, de 2017.06.01. 

 
 

“ACORDO DE COLABORAÇÃO E COOPERAÇÃO 
 

Considerando que: 
 
1. A Junta de Freguesia de Odivelas pretende desenvolver, 
entre 26 de junho e 14 de julho de 2017, a iniciativa “Idas 
à Praia 2017”, destinada às crianças e jovens da freguesia 
de Odivelas com idades compreendidas entre os 6 e os 16 
anos; 
 
2. A iniciativa, para além das idas à praia, prevê a 
realização de atividades desportivas, culturais e lúdicas; 
 
3. Para assegurar a realização das atividades, bem como o 
fornecimento do almoço a Junta de Freguesia de Odivelas 

solicita ao Município de Odivelas autorização para 
utilização de espaços escolares (refeitório escolar, espaço 
polivalente, espaços de recreio e instalações sanitárias) da 
Escola Básica Maria Máxima Vaz; 
 
4. Os objetivos desta iniciativa visam contribuir para o 
desenvolvimento integral e para a promoção de 
competências pessoais e hábitos de vida saudáveis das 
crianças e jovens da freguesia de Odivelas; 
 
5. A utilização dos espaços escolares solicitados é decisiva 
para o sucesso da iniciativa em causa; 
 
6 - A Lei de Bases do Sistema Educativo refere que os 
edifícios escolares devem ter suficiente flexibilidade para 
permitir, sempre que possível, a sua utilização em 
diferentes atividades da comunidade e que para além das 
atividades escolares, a estrutura dos edifícios escolares 
deve ter em conta o desenvolvimento de atividades de 
ocupação de tempos livres e o envolvimento da escola em 
atividades extraescolares; 
 
7 - As autarquias têm competências específicas em matéria 
de educação, nomeadamente na construção, 
apetrechamento e manutenção dos estabelecimentos de 
educação pré-escolar e das escolas do ensino básico da 
rede pública, conferidas pela Lei nº 75/2013 de 12 de 
setembro, pelo Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de janeiro e 
pelo Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de julho; 
 
Entre: 
 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS, com sede na Rua Guilherme 
Gomes Fernandes, na Quinta da Memória, em Odivelas, 
Pessoa Coletiva n.º 504293125, neste ato representado 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, 
Hugo Manuel dos Santos Martins, adiante designado por 
PRIMEIRO OUTORGANTE 
 
JUNTA DE FREGUESIA DE ODIVELAS, com sede na 
Alameda do Poder Local, 4, Odivelas, Pessoa Coletiva n.º 
506605752, neste ato representada pelo Senhor Presidente 
da Junta de Freguesia de Odivelas, Nuno Filipe André 
Gaudêncio, adiante designado por SEGUNDO 
OUTORGANTE 
 
E 
 
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ADELAIDE CABETTE, 
com sede na Escola Secundária de Odivelas, Avenida 
Professor Doutor Augusto Abreu Lopes, 2675-300 
Odivelas, Pessoa Coletiva n.º 600080072, neste ato 
representado pelo Senhor Diretor do Agrupamento, Rui 
Manuel Marques Almeida, adiante designado por 
TERCEIRO OUTORGANTE 
 
É de livre vontade e de boa-fé celebrado o presente 
Acordo de Colaboração e Cooperação, que se rege pelas 
cláusulas seguintes, que as partes aceitam e, 
reciprocamente se obrigam a cumprir e a fazer cumprir. 
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Cláusula Primeira 
(Objeto) 

 
1. O presente acordo tem por objeto estabelecer os 
termos e condições da utilização de espaços escolares: 
refeitório escolar, espaço polivalente, espaços de recreio e 
instalações sanitárias da Escola Básica Maria Máxima Vaz 
à Junta de Freguesia de Odivelas para desenvolvimento da 
iniciativa “Idas à Praia 2017”. 

 
Cláusula Segunda 

(Período e horário de utilização) 
 

1. A utilização dos espaços, mencionados na cláusula 
anterior ocorrerá no período compreendido entre o dia 26 
de junho e 14 de julho de 2017 distribuindo-se por três 
períodos temporais, a saber: 1.º período - 26 a 30 de 
junho, 2.º período - 3 a 7 de julho e 3.º período - 10 de 
julho a 14 de julho. 
 
2. O Segundo Outorgante propõe-se utilizar os espaços 
escolares no período em referência, no horário 
compreendido entre as 08h00 e as 18h30. 

 
Cláusula Terceira 

(Responsabilidades do Primeiro Outorgante) 
 

1. Autorizar, mediante articulação com o Terceiro 
Outorgante, a utilização pelo Segundo Outorgante, dos 
espaços escolares mencionados na cláusula primeira, para 
a realização da iniciativa “Idas à Praia 2017”. 
 
2. Assumir os encargos decorrentes dos consumos de 
água, gás e eletricidade, no período de utilização dos 
espaços escolares, no âmbito da iniciativa “Idas à praia 
2017”. 

 
Cláusula Quarta 

(Responsabilidades do Segundo Outorgante) 
 

1. O Segundo Outorgante compromete-se a utilizar os 
espaços escolares da EB Maria Máxima Vaz, mencionados 
na cláusula primeira, no período e horário indicado na 
cláusula segunda. 
 
2. Articular com o Terceiro Outorgante as condições de 
acesso e permanência na EB Maria Máxima Vaz, 
garantindo o regular funcionamento das atividades a 
realizar no âmbito da iniciativa “Idas à Praia 2017”, no 
respeito pelo Regulamento Interno do Agrupamento de 
Escolas Adelaide Cabette. 
 
3. Definir com o Terceiro Outorgante, a forma de 
assegurar as condições de higiene e segurança necessárias, 
para que os espaços utilizados se mantenham em 
condições para o normal funcionamento no dia seguinte. 
4. O Segundo Outorgante compromete-se a contratualizar 
um seguro de acidentes pessoais, que cubra a totalidade 
das pessoas envolvidas nas atividades a realizar na EB 

Maria Máxima Vaz, no âmbito da iniciativa “Idas à praia 
2017”, assim como um seguro de responsabilidade civil, 
que cubra eventuais furtos, danos e prejuízos que possam 
ocorrer nos espaços, equipamentos e materiais do 
estabelecimento de ensino. 
 
5. O Segundo Outorgante responsabiliza-se perante o 
Primeiro Outorgante, por eventuais furtos e danos 
ocorridos nos espaços, equipamentos e materiais, bem 
como por eventuais avarias em equipamentos utilizados 
no âmbito da iniciativa “Idas à Praia 2017”. 

 
Cláusula Quinta 

(Responsabilidades do Terceiro Outorgante) 
 

1. Acordar com o Primeiro Outorgante, as condições em 
que o Segundo Outorgante utiliza os espaços escolares da 
EB Maria Máxima Vaz, nos termos estabelecidos nas 
cláusulas primeira e segunda, para a realização da iniciativa 
“Idas à Praia 2017”. 
 
2. Verificar, durante o período de utilização, se as 
instalações são utilizadas pelo Segundo Outorgante de 
acordo com o fim proposto. 
 
3. O Terceiro Outorgante responsabiliza-se, em conjunto 
com o Primeiro e Segundo Outorgantes, a inventariar o 
estado e condições dos espaços, equipamentos e materiais, 
previamente à sua utilização pelo Segundo Outorgante. 
 
4. Proceder à monitorização diária do objeto do presente 
acordo para se atestar se resultam danos, avarias ou 
prejuízos, decorrentes da sua utilização. Caso se verifique 
alguma situação que represente prejuízo para o primeiro 
Outorgante, deverá ser reportada ao Segundo Outorgante, 
com conhecimento ao Primeiro Outorgante. 

 
Cláusula Sexta 

(Vigência) 
 

1. O presente acordo entra em vigor no dia 26 de junho 
de 2017, mantendo-se a sua vigência até ao dia 14 de julho 
de 2017, data do término da iniciativa “Idas à Praia 2017”. 

 
Cláusula Sétima 

(Disposições Finais) 
 

1. O Município de Odivelas declina todas e quaisquer 
responsabilidades que possam advir da utilização dos 
espaços escolares mencionados na cláusula primeira, no 
âmbito da iniciativa “Idas à Praia 2017”. 
 
2. Nos demais termos, este acordo será regido pela 
legislação aplicável em vigor, devendo as partes respeitar a 
regulamentação específica aplicável, emitida pelas 
entidades nacionais competentes em matéria de Educação. 
O presente Acordo de Colaboração e Cooperação foi 
feito em três exemplares, que vão ser assinados pelos 
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representantes das Partes, destinando-se um exemplar a 
cada uma delas. 
 
Odivelas, _____ de ___________________ de 2017 
 
 
Pelo Primeiro Outorgante, 
 
___________________________________ 
(Hugo Manuel dos Santos Martins) 
 
 
Pelo Segundo Outorgante, 
 
___________________________________ 
(Nuno Filipe André Gaudêncio) 
 
 
Pelo Terceiro Outorgante, 
 
___________________________________ 
(Rui Manuel Marques Almeida)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

APOIO EM TRANSPORTES ESCOLARES 
ANO LETIVO DE 2017/2018 

 

 
 

ATRIBUIÇÃO DE APOIO EM TRANSPORTES ESCOLARES 
PARA O ANO LETIVO DE 2017/2018 

 
Atribuição de Apoio em Transportes Escolares para o 
Ano Letivo 2017/2018, destinado a alunos residentes no 
Concelho e que frequentam Estabelecimentos de Ensino 
dentro e fora da Área Geográfica do Município de 
Odivelas”, em consonância com as condições e 
procedimentos identificados nas “Normas dos 
Transportes Escolares da Câmara Municipal de Odivelas” 
(parte integrante do “Plano de Ação Social e Transporte 
Escolares – 2017/2018”), nos termos e de acordo com o 
proposto na Informação n.º Interno/2017/6440, de 
2017.06.05. 
 
 
“(…)1. Alunos que frequentam estabelecimentos de 
ensino dentro do Concelho 
 
Tendo por base o número de alunos apoiados e valores 
despendidos pela CMO nos últimos anos letivos, estima-
se que o número de alunos que residem e frequentam 
estabelecimentos de ensino dentro do concelho de 
Odivelas a apoiar no próximo ano letivo, 2017/2018 
ronde os 1000 alunos. 
A despesa total inerente à atribuição de apoio para 
aquisição de títulos de transporte à empresa de transportes 

públicos, para o ano letivo 2017/2018, estima-se em 
290.000,00€ (duzentos e noventa mil euros), repartida da 
seguinte forma: 
 
- 1º Período (ano de 2017) - despesa no valor de 
95.000,00€ (noventa e cinco mil euros), com dotação no 
Projeto/ 2017/A/123 e COE 2602/020210;  
 
- 2º e 3º Períodos (ano de 2018) - despesa no valor de 
195.000,00€ (cento e noventa e cinco mil euros), 
respeitante ao valor remanescente da despesa total. 
 
2. Alunos que frequentam estabelecimentos de ensino fora 
do Concelho  
 
No que diz respeito aos alunos que frequentam 
estabelecimentos de ensino fora do concelho, no corrente 
ano letivo, não se verificou uma alteração significativa no 
número de alunos a beneficiar deste apoio, tendo sido 
deferidas 77 candidaturas. 
 
Tendo em conta as alterações às Normas de Transportes 
Escolares para o ano letivo 2017/2018, conforme alínea e) 
do n.º 1., da secção VIII, do Capítulo IV, «A transferência 
de verbas para as Juntas de Freguesia será efetuada, em 
três vezes, respetivamente em setembro, dezembro e abril, 
sendo a primeira transferência calculada por estimativa;», 
os valores estimados das verbas a transferir para as juntas 
de freguesia, destinadas a comparticipar os custos de 
transporte escolar, serão repartidos por ano civil da 
seguinte forma: 
 
- Ano Letivo 2017/2018 - despesa total no valor de valor 
de 28.955,40€ (vinte e oito mil novecentos e cinquenta e 
cinco euros e quarenta cêntimos); 
 
- 1º e 2º Períodos (ano de 2017) - despesa no valor de 
21.455,40 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e 
cinco euros quarenta cêntimos), com dotação no 
Projeto/2017/A/123 e COE 2602/0405010202; 
 
- 3º Período (ano de 2018) - despesa no valor de 7.500,00€ 
(sete mil e quinhentos euros), respeitante ao valor 
remanescente da despesa total. (Informação n.º Interno/2017/6440, 

de 2017.06.05) 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 
1º CICLO DO ENSINO BÁSICO 

 

 
 

ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR NO 1º CICLO 
DO ENSINO BÁSICO PARA O ANO LETIVO DE 2017/2018 

 
Programa de Implementação das Atividades de 
Enriquecimento Curricular (AEC’s) nas escolas do 1º 
Ciclo do Ensino Básico, da rede pública do concelho de 
Odivelas, para o ano letivo 2017/2018, e tem como 
enquadramento a Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de 
agosto. Programa que se traduz numa oferta educativa e 
formativa gratuita, de inscrição facultativa, que se 
desenvolve ao longo do ano letivo e garante uma 
diversidade de atividades consideradas relevantes para a 
formação integral dos alunos, de cariz cultural e lúdico e 
possibilita a articulação com as famílias numa ocupação 
útil e adequada dos tempos não letivos. 
 
O Programa de oferta das Atividades de Enriquecimento 
Curricular, em cada escola, será planificado pelos 
Agrupamentos de Escolas em parceria com a Câmara 
Municipal de Odivelas (Entidade Promotora) e com as 
Entidades Gestoras Parceiras, tendo por base os domínios 
das atividades a definir de acordo com o Projeto 
Educativo do agrupamento, a formação e perfil dos 
docentes do quadro, o regime de funcionamento dos 
estabelecimentos de ensino, os espaços disponíveis para o 
funcionamento das atividades, e o número estimado de 
alunos para o ano letivo 2017/2018. De acordo com o 
proposto na Informação n.º Interno/2017/6675, de 2017-
06-07. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS 
 

 
 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS 
INICIATIVA “COMPRAS AO LUAR” 2017 

 
Isenção do pagamento das taxas referentes à submissão de 
comunicação prévia, nos termos do Decreto-Lei n.º 
48/2011 de 1 de abril e Decreto-Lei 10/2015 de 16 de 
janeiro, aos agentes económicos da área de Restauração e 
Bebidas, que participem na 3ª edição da iniciativa 
“Compras ao Luar”, nos termos do previsto no artigo 15º, 
n.º 3 do Regulamento de Taxas e outras Receitas Municipais e 
suas Normas de Liquidação e Cobrança, de acordo com o 
proposto na Informação n.º Interno/2017/5354, de 2017-
05-17. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 

APLICAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR 
 

 
 

MEDIDA CAUTELAR DE ENCERRAMENTO DO ESTABELECIMENTO 
DENOMINADO “CAFÉ MUANA” 

 
Aplicação da Medida Cautelar de encerramento 
Preventivo do Estabelecimento denominado “Café 
Muana”, sito na Rua do Souto, n-º 9 A, em Odivelas, até 
que sejam realizadas obras de reforço do isolamento 
acústico e seja demonstrado, pelo agente económico, 
através de Relatório de Avaliação correspondente à 
verificação do critério de incomodidade que o problema 
se encontra sanado, cumprindo o estabelecido na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 13.º do Regulamento Geral do Ruído, 
de acordo com o proposto na informação n.º Interno 
2017/6595, de 2016.06.06. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

PROGRAMA DE APOIO AO MOVIMENTO ASSOCIATIVO DE PAIS E 
ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DA REDE PÚBLICA DO 

CONCELHO DE ODIVELAS, PARA O ANO DE 2017 
ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO 

 
Atribuição de apoio financeiro - Medida de Apoio 1 -, a 
dezoito Associações de Pais e Encarregados de Educação 
(APEE) e à Federação das Associações de Pais e 
Encarregados de Educação do Concelho de Odivelas 
(FAPODIVEL), que submeteram as suas candidaturas ao 
Programa de Apoio ao Movimento Associativo de Pais e 
Encarregados de Educação da Rede Pública do Concelho 
de Odivelas, para o ano de 2017, no montante total de 
€3.050,00 (três mil e cinquenta euros), distribuídos do 
seguinte modo, de acordo com o proposto na informação 
n.º Interno/2017/6605, de 2017.06.06: 
 
 
Associações de Pais e Encarregados de Educação (APEE) 
Valor fixo de €150,00 (cento e cinquenta euros) a cada, 
perfazendo o montante total de €2.550,00 (dois mil 
quinhentos e cinquenta euros). 
 

Agrupamento de 
Escolas/ Escolas não 
Agrupadas/Escolas 

Entidade Recetora do Apoio 

Agrupamento de Escolas 
Vasco Santana/ EB 2,3 

Vasco Santana 

Associação de Pais e Encarregados de Educação 
dos alunos da Escola EB 2,3 Vasco Santana 

Agrupamento de Escolas 
Pedro Alexandrino/ EB 

Qta. S. José 

Associação de Pais e Encarregados de Educação do 
EB Quinta São José 

Agrupamento de Escolas 
Vasco Santana/ EB 

Amoreira 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da 
EB Amoreira (APER2) 
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Agrupamento de Escolas 
Vasco Santana/ EB João 

Villaret 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da 
EB/JI João Villaret 

Agrupamento de Escolas a 
Sudoeste de Odivelas/ EB 

Casais Trigache 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da 
EB Casais de Trigache 

Agrupamento de Escolas 
de Caneças/EB Cesário 

Verde 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da 
EB Cesário Verde nº 3 de Caneças 

Agrupamento de Escolas 
de Caneças/EB Maria 

Costa 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da 
Escola EB Maria Costa 

Agrupamento de Escolas 
Braamcamp Freire/EB 

Vale Grande 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da 
Escola EB Vale Grande 

Agrupamento de Escolas 
de Caneças/ EB Pintor 

Alves Cardoso 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da 
EB Pintor Alves Cardoso 

Agrupamento de Escolas 
Adelaide Cabette/ EB D. 

Dinis 

Associação de Pais e Encarregados de Educação 
dos alunos da EB/JI nº2 de Odivelas 

Agrupamento de Escolas 
D. Dinis/ EB Rainha 

Santa 

Associação de Pais e Encarregados de Educação 
dos Alunos da EB Rainha Santa 

Agrupamento de Escolas 
Adelaide Cabette/EB 

Maria Máxima Vaz 

Associação de Pais e Encarregados de Educação 
dos Alunos da EB Maria Máxima Vaz 

Escola Secundária da 
Ramada Associação de Pais da Escola Secundária da Ramada 

Agrupamento de Escolas 
Braamcamp Freire/Escola 

Secundária Braamcamp 
Freire 

Associação de Pais e Encarregados de Educação 
dos Alunos da Escola Secundária Braamcamp 

Freire 

Agrupamento de Escolas 
D. Dinis/EB 2,3 D. Dinis 

Associação de Pais e Encarregados de Educação 
dos Alunos da EB 2,3 D. Dinis 

Agrupamento de Escolas 
de Caneças/Escola Sec. 

Caneças 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da 
Esc. Sec. de Caneças 

Agrupamento de Escolas 
Adelaide Cabette/JI Roque 

Gameiro 

Associação de Pais e Encarregados de Educação do 
JI Roque Gameiro 

 
 
Federação das Associações de Pais e Encarregados de 
Educação do Concelho de Odivelas (FAPODIVEL) 
Valor fixo de €500.00 (quinhentos euros). 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL 
NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO DE FAMÕES 

ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO 
 
Atribuição de apoio financeiro à Fabrica da Igreja 
Paroquial Nossa Senhora do Rosário, Famões, para 
realização de obras de arranjos exteriores e de adaptação 
do equipamento para continuidade do desenvolvimento 
da resposta social Educação Pré-escolar, no equipamento 
Igreja Nossa Senhora de Fátima, situada no Casal da 
Silveira, no montante de €100.000,00 (cem mil euros), de 
acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/6505, de 2017.06.07 e nos termos do 
Contrato Programa (abaixo publicado), anexo à referida 
informação. 
 
 

“Contrato-Programa (Minuta) 
 
Considerando que:  
 
1. O Município de Odivelas tem um papel interveniente 
no apoio às instituições que desenvolvem atividades 
culturais, desportivas, sociais e religiosas na área 
geográfica do seu Concelho, considerando-se estas 
parcerias determinantes na concretização dos seus 
objetivos; 
 
2. A Fábrica da Igreja Paroquial Nossa Senhora do 
Rosário de Famões pretende servir a população com a 
resposta social de Estabelecimento de Educação Pré-
Escolar; 
 
3. Da resposta social Estabelecimento de Educação Pré-
Escolar beneficiam 45 crianças; 
 
4. Nas Grandes Opções do Plano, está prevista verba que 
pode ser destinada a um apoio financeiro municipal a esta 
obra, a título de subsídio no valor de € 100.000,00 (cem 
mil euros), a disponibilizar faseadamente por duas 
tranches no ano 2017; 
 
5. O apoio destinado à execução de uma obra que visa a 
defesa dos direitos dos cidadãos se enquadra no âmbito 
das competências da Câmara Municipal, nos termos da 
alínea o), do n.º 1, do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro; 
 
6. Compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea u), 
do n.º 1, do artigo 33.º, do citado diploma legal, prestar 
apoio às Instituições que desenvolvem atividades sociais, 
entre outras. 
 
Entre: 
 
O Município de Odivelas, com sede nos Paços do 
Concelho - Quinta da Memória, na Rua Guilherme 
Gomes Fernandes, 2675-372 Odivelas, pessoa colectiva 
com o n.º 504293125, representado pelo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, HUGO 
MARTINS, adiante designado por Primeiro Outorgante;  
 
E 
 
A Fábrica da Igreja Paroquial Nossa Senhora do 
Rosário de Famões, entidade religiosa, com sede na Rua 
Marechal Gomes da Costa, Famões, pessoa coletiva 
religiosa com o n.º 501 161 865, representado pelo seu 
Pároco, RUI EMANUEL SIMÕES GOMES, com poderes 
para este ato, adiante designado por Segundo 
Outorgante; 
 
É celebrado o presente Contrato-Programa que se rege 
pelas cláusulas seguintes, que as partes aceitam e 
reciprocamente se obrigam a cumprir: 
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Cláusula 1.ª 
(Objeto) 

 
O presente Contrato-Programa visa regular os termos em 
que o Primeiro Outorgante subsidia o Segundo 
Outorgante nas obras de adaptação do equipamento social 
com a resposta Estabelecimento de Educação Pré-
Escolar, com capacidade para 45 utentes e situado na Rua 
General Humberto Delgado, 250, Casal da Silveira, na 
freguesia de Famões. 
 
 

Cláusula 2.ª 
(Obrigações do Primeiro Outorgante) 

 
1 - O custo total da empreitada tem um valor previsto de 
€ 129.150,00 (cento e vinte nove mil, cento e cinquenta 
euros). 
 
2 - O Município de Odivelas comparticipará as referidas 
obras com € 100.000,00 (cem mil euros). 
 
3 - O pagamento do apoio atribuído pelo Município de 
Odivelas é efetuado em duas tranches, da seguinte forma: 
 
a) € 50.000,00 (cinquenta mil euros) com a apresentação 
do auto de consignação dos trabalhos; 
 
b) € 50.000,00 (cinquenta mil euros) com a receção de 
auto de conclusão da obra, bem como da apresentação 
dos comprovativos das despesas efetuadas.  
 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

 
1 - O Segundo Outorgante fica obrigado a: 

a)Canalizar todas as verbas recebidas no âmbito do 
presente Contrato-Programa, para a execução da obra 
descrita na Clausula 1.ª; 
b)Afixar no local de realização da obra, em local de boa 
visibilidade, um painel de divulgação do financiamento 
obtido. 

 
2 - O não cumprimento cumulativo das obrigações 
elencadas no ponto n.º 1 da presente cláusula acarreta a 
resolução do Contrato-Programa e a consequente 
devolução de todas as verbas já recebidas no âmbito do 
mesmo. 
 

Cláusula 4ª 
(Período de Vigência do Contrato-Programa) 

 
O presente Protocolo produz efeitos após a sua assinatura 
e publicação no Boletim Municipal das Deliberações e 
Decisões. 
 
Aceite e assinado em duplicado por ambas as partes, 
sendo um exemplar entregue a cada uma delas. 
 

Odivelas, de   de 2017 
 

O Primeiro Outorgante 
____________________ 

O Segundo Outorgante 
____________________ 

Hugo Martins Pe. Rui Gomes 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ACEITAÇÃO DE DOAÇÃO 
 

Aceitação da doação de vinte e cinco obras (grafite em 
papel, colado em cartolina) do artista Rui Lino Matos, 
com as dimensões de 30x25cm, no valor total de €125,00 
(cento e vinte e cinco euros), a fim de as mesmas 
passarem a pertencer ao acervo Municipal do Centro de 
Exposições, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/6163 de 2017.05.30. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ACEITAÇÃO DE DOAÇÃO 
 

Aceitação da doação de uma obra (fotografia) da artista 
Sarah Ferreira, com as dimensões de 70x105cm, intitulada 
“AB IMO PECTORE”, no valor total de €200,00 (duzentos 
euros), a fim de a mesma passar a pertencer ao acervo 
Municipal do Centro de Exposições, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2017/6345 de 
2017.06.01. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
 
Cedência de transporte municipal à Junta de Freguesia de 
Odivelas, para deslocação das crianças do Centro Infantil 
da Arroja ao Jardim Zoológico de Lisboa, no dia 16 de 
junho de 2017, com um custo estimado de €103.38, de 
acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/6491, de 2017.06.07. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 1/2007 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO QUINTA DAS PRETAS, LOTES 12 E 48 
PROCESSO N.º 4822/RC 

 
Alteração ao alvará de loteamento n.º 1/2007, do Bairro 
Quinta das Pretas, para os lotes 12 e 48, na União de 
Freguesias de Pontinha e Famões, em nome de José 
Martins Simões e Outro. Visando a alteração dos 
parâmetros urbanísticos aprovados, redefinição de 
polígonos de implantação para os referidos lotes e a 
eliminação do ónus definido no projeto de reconversão 
(Lote 48), destinando-se a possibilitar a legalização das 
edificações existentes nas condições em que se encontram, 
nas condições constantes na informação técnica n.º 
57/MS/DGOU/DRRU/2017, de 2017.05.26, e de 
acordo com o proposto na informação n.º 4822/RC, de 
2017.05.25. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 1/2005 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES E 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO CASAL NOVO 
PROCESSO N.º 882/LO/GI 

 
Alteração ao alvará de loteamento n.º 1/2005, no Bairro 
Casal Novo, para os lotes 2, 3, 17, 54, 55, 56, 56A, 118, 
118A, 118B, 118C, 119, 120, 121, 223, 258, 259, 289, 290, 
309, 310, 317, 387, 390, 400, 416, 418, 418A, 419, 423, 
425, 450A, 460, 467, 526, 531, 553, 561, 591, 593, 596L, 
601, 607, 650, 670, 682, 751, 808, 809, 813, 826, 984, 985, 
1029, 1064, 1066, 1077, 1083, 1098, 1112, 1198 e 1237, 
em nome de Comissão de Administração Conjunta das 
AUGI do Bairro Casal Novo, União de Freguesias de 
Pontinha e Famões e União das Freguesias de Ramada e 
Caneças, consistindo na alteração de parâmetros 
urbanísticos e da planta de síntese do loteamento, 
abrangendo os lotes mencionados, nas condições 
constantes na informação técnica n.º 
31/MS/DGOU/DRRU/2017, de 2017.03.29, e de 
acordo com o proposto na informação n.º 882/LO/GI, 
de 2017.06.01, nas seguintes condições: 
 
• Aplicação dos critérios definidos no art.º 99º do 
Regulamento Municipal da Edificação e Urbanização 
(RMEU) para o dimensionamento das cedências em 
AUGI, podendo ainda a Câmara Municipal prescindir da 
compensação devida à área de espaços verdes e de 
utilização coletiva, prevista no n.º 4 do art.º 44.º do 
Decreto-lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, na redação 
atual e no art.º 49º e nº2 do art.º 99º do RMEU, de acordo 

com os fundamentos e nos termos e condições da 
informação técnica respetiva; 
 
• Aceitação do valor de 26.999,47€ (vinte e seis mil, 
novecentos e noventa e nove euros e quarenta e sete 
cêntimos), como compensação pela área de cedência para 
equipamento de utilização coletiva em falta (176,67m²), 
prevista no n.º 4 do art.º 44.º do Decreto-lei n.º 555/99 de 
16 de Dezembro, na redação atual e no art.º 49º e nº2 do 
art.º 99º do RMEU, de acordo com os fundamentos e nos 
termos e condições da informação técnica respetiva. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO SOL NASCENTE, LOTE 152 
ALVARÁ N.º 5/2007/DRU 

 
Substituição da hipoteca legal, constituída sobre o lote 
152, da Rua 16 de Abril, Lote 152, do Bairro Sol 
Nascente, na União das Freguesias de Pontinha e Famões, 
pelo depósito caução n.º 10286 de 2017.05.19, do Banco 
Caixa Geral de Depósitos S.A., no valor de €3.560,47 (três 
mil, quinhentos e sessenta euros e quarenta e sete 
cêntimos), em nome de Maria José dos Santos Abreu 
Marques, a favor da Câmara Municipal de Odivelas, para 
garantir a boa execução das obras de urbanização 
referentes ao Alvará de Loteamento n.º 5/2007/DRU, de 
27 de dezembro, nos termos da informação técnica n.º 
66/RO/DRRU/DGOU/17, de 2017.05.24, e de acordo 
com o proposto na informação n.º 41.2017, de 
2017.05.25. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL, POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO GRANJAS NOVAS, LOTE 126 
ALVARÁ Nº 1/20000 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
126, da Rua Fernando Lopes Graça, do Bairro das 
Granjas Novas, na União das Freguesias de Ramada e 
Caneças, pelo depósito caução n.º 10383, de 2017.05.22, 
do Banco Caixa Geral de Depósitos S.A., no valor de 
€5.499,63 (cinco mil, quatrocentos e noventa e nove euros 
e sessenta e três cêntimos), em nome de Juvandes & 
Martinho, Lda., a favor da Câmara Municipal de Odivelas, 
para garantir a boa execução das obras de urbanização 
referentes ao Alvará de Loteamento n.º 1/2000/DRU, de 
31 de janeiro, nos termos da informação técnica n.º 
71/RO/DRRU/DGOU/17, de 2017.06.05, e de acordo 
com o proposto na informação n.º 44.2017, de 
2017.06.05. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

1.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

Realizada em 21 de junho de 2017 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 
 

VOTO DE PESAR 
 

 
 

INCÊNDIO DE PEDROGÃO GRANDE 
 

“No passado fim de semana de 17 e 18 de junho, o nosso 
país foi assolado por uma série de grandes incêndios. 
Segundo o sítio da internet da Autoridade Nacional de 
Proteção Civil, só no Distrito de Leiria ocorreram 14 
incêndios, entre estes, o incêndio de proporções 
catastróficas nos Concelhos de Pedrógão Grande, de 
Castanheira de Pêra e de Figueiró dos Vinhos. 
 
Registou-se uma mobilização sem precedentes dos agentes 
de proteção civil, que contaram no local com um 
dispositivo de 1.153 operacionais, 391 veículos, 11 
máquinas de rastos e 13 meios aéreos, entre os quais 7 
viaturas e 21 elementos pertencentes às corporações de 
bombeiros do Concelho de Odivelas. 
 
Até este momento, o incêndio vitimou mortalmente 64 
pessoas, entre os quais se incluem 5 munícipes de 
Odivelas, 1 trabalhador dos SIMAR, e 1 operacional dos 
bombeiros de Castanheira de Pêra. Feriu, ainda, 179 
pessoas, 7 das quais em estado grave. Uma verdadeira 
tragédia! 
 
O Governo decretou, em memória das vítimas, 3 dias de 
luto nacional e o Primeiro-Ministro convidou a população 
a um minuto de silêncio em todo o país, hoje, pelas 
13horas. 
 
A Câmara Municipal de Odivelas hoje reunida, quer 
também associar-se a este momento de luto nacional 
através do presente voto de pesar, e apresentar as mais 
sentidas condolências aos familiares e amigos mais 
próximos das vítimas, manifestando igualmente a sua 
solidariedade a todas as pessoas que vivenciaram este 
trágico acontecimento.” 

(Apresentado pelo PS e aprovado, por unanimidade) 
 
Odivelas, 22 de junho de 2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS CONSOLIDADA 2016 
 

Prestação de contas consolidadas do ano de 2016, nos 
termos e para os fins previstos no Plano Oficial de 
Contabilidade das Autarquias Locais, de acordo com o 
proposto na informação n.º 2017/7117, de 2017.06.14. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

PROCESSO DISCIPLINAR 
 

 
 

PROCESSO DISCIPLINAR N.º 01/DJGFP/DJFM/PD/2017 
 
Aplicação à arguida, Cecília Alexandra Mendes Romão 
dos Reis, a sanção de uma multa no valor correspondente 
a quatro remunerações base diárias, no valor de €108,92 
(cento e oito euros e noventa e dois cêntimos) e a 
suspensão pelo período de seis meses, nos termos do 
proposto pelo Instrutor do Processo no seu Relatório 
Final, datado de 9 de junho de 2017, constante do 
Processo Disciplinar n.º 01/DJGFP/DJFM/PD/2017, 
instaurado à referida trabalhadora desta Câmara 
Municipal. 
 
(Aprovado por maioria, através de escrutínio secreto, com 
nove votos a favor e uma abstenção) 
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UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

VEREAÇÃO 
 

 
 

DESPACHO N.º 01/VMLV/2017 
 

Assunto: SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO 
ADJUNTO DO GABINETE DE APOIO À VEREADORA 
MÓNICA VILARINHO, FRANCISCO JOSÉ LOURENÇO DA 
SILVA BAPTISTA 
 
Tendo em consideração o abrigo do n.º 6 do artigo 42.º 
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que 
estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais e 
atento o disposto nos artigos 44.º a 50º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015 de 07 de janeiro, pelo presente despacho 
subdelego no Sr. Adjunto Francisco José Lourenço da 
Silva Baptista, o exercício das competências abaixo 
indicadas, que me foram delegadas e subdelegadas pelo Sr. 
Presidente, conforme Despacho n.º 108/PRES/2015, de 
27 de Outubro de 2015, durante o meu período de férias, 
nos dias 22 e 23 de junho de 2017, nos seguintes termos e 
limites: 
 
1. A prática dos atos de administração ordinária inerentes 
ao exercício da competência prevista na alínea b) do n.º 1 
do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, de execução das deliberações da Câmara 
Municipal e de coordenação da atividade dos serviços sob 
a minha superintendência. 
 
Odivelas, 20 de junho de 2017 

 
A Vereadora 

No uso da competência que me foi subdelegada e delegada pelo 
Sr. Presidente da CMO, através do Despacho n.º 

108/PRES/2015, de 27 de Outubro de 2015 
 

(Mónica Vilarinho) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

OUTROS DESPACHOS 
 

 
 

DESPACHO N.º 01/GCMA/2017 
 

Assunto: Subdelegação de assinatura de correspondência e 
expediente no âmbito do Gabinete de Comunicação e 
Modernização Administrativa 
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do Artigo 16º da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, diploma que procede à 
adaptação à Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, subdelego, no período de 14 a 16 de Junho, na 
Assistente Técnico Paula Silva Brito Mestre Costa a 
assinatura de correspondência e do expediente necessário 
à instrução dos processos no âmbito do Gabinete de 
Comunicação e Modernização Administrativa. 
 
Odivelas, 12 de junho de 2017 

 
A Coordenadora 

do Gabinete de Comunicação e  
Modernização Administrativa 

 
(Angelina Pereira) 

 
 
 

DESPACHO N.º 7/DGOU/2017 
 

Assunto: Subdelegação de competências do Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, 
Arq.º António Henrique Moreira de Sousa, na Chefe da 
Divisão de Reabilitação e Reconversão Urbana, Arq.ª 
Lizete da Conceição Brito Coelho Cunha 
 
Nos termos do artigo 35.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo e demais legislação 
habilitante, e ao abrigo do Despacho de Subdelegação de 
Competências n.º 15/VPCT/2015, de 27 de outubro, 
subdelego, na Chefe da Divisão de Reabilitação e 
Reconversão Urbana, Arq.ª Lizete da Conceição Brito 
Coelho Cunha, nos dias 26 a 30 de junho de 2017, as 
competências que me foram subdelegadas e que constam 
do supra citado Despacho, que serão exercidas no âmbito 
do Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, 
durante o meu período de férias. 
 
As competências subdelegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem, 
bem como poderão ser revogados quaisquer actos 
praticados pelo subdelegado nos termos legalmente 
previstos. 
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
competência subdelegada relativa a determinado processo 
ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado abster-se 
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da prática de quaisquer actos ou iniciativas susceptíveis de 
alterar a situação existente, enquanto o processo ou 
assunto não lhe for devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 21 de junho de 2017 

 
O Diretor do Departamento de 

Gestão e Ordenamento Urbanístico 
No uso da competência que me foi subdelegada pelo Sr. Vereador 

Paulo César Prata Teixeira, através do Despacho n.º 15/VPCT/2015 
 

António de Sousa, Arq.º 
 
 
 

DESPACHO N.º 8/DGOU/2017 
 

Assunto: Subdelegação de assinatura de correspondência e 
expediente no âmbito da Divisão de Planeamento 
Urbanístico e Projetos Estruturantes 
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-
Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de 
Junho, e o Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, 
diploma que aplica à Administração Local a Lei n.º 
2/2004, de 15 de Janeiro, com a redação em vigor, 
conjugado com o artigo 46.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a redação que lhe 
foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
subdelego no Técnico Superior, Arq.º Paisagista Telmo 
Figueiredo de Albuquerque Pina, durante o período 
compreendido entre os dias 30 de junho a 14 de julho de 
2017, por ausência (férias) da respetiva Chefe de Divisão, 
a assinatura da correspondência e expediente necessários à 
instrução dos processos no âmbito da Divisão de 
Planeamento Urbanístico e Projetos Estruturantes. 
 
Odivelas, 21 de junho de 2017 

 
O Diretor do Departamento de 

Gestão e Ordenamento Urbanístico 
No uso da competência que me foi subdelegada pelo Sr. Vereador 
Paulo César Prata Teixeira, através do Despacho 15/VPCT/2015, 

 
António de Sousa, Arq.º 

 
 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO N.º 01/DTO/2017 
 

Assunto: Subdelegação de assinatura de correspondência e 
expediente no âmbito da Divisão de Transportes e 
Oficinas no Técnico Superior Nuno Miguel Moreira dos 
Santos Guerra 
 
Nos termos do estipulado no n.º 3 do artigo 16º do 
Decreto-Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto, diploma que 
procedeu à adaptação na Administração Local da Lei n.º 
2/2004 de 15 de janeiro, na sua redação em vigor, que 
aprova o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e 
organismos da Administração Central Regional e Local do 
Estado, conjugado com os artigos 46º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, subdelego no 
Técnico Superior, Dr. Nuno Miguel Moreira dos Santos 
Guerra, entre o dia 26 de junho de 2017 a 14 de julho de 
2017, período em que me encontro de gozo de férias, a 
assinatura de correspondência e expediente no âmbito da 
Divisão de Transportes e Oficinas. 
 
Odivelas 22 de junho de 2017 

 
O Chefe da Divisão de Transportes e Oficinas 

Por subdelegação de competências do 
Sr. Vereador Carlos Maio Bodião Despacho N.º 02/VCMB/2015 

 
David A Viegas Martins 
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EDITAIS 
 

 
 

EDITAL N.º 043/PRES/2017 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 3/2009 
Bairro Novo Santo Eloy 

União das Freguesias de Pontinha e Famões 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 3/2009 do Bairro Novo Santo Eloy para o 
lote 26, consideram-se notificados os proprietários de 
lotes, edifícios ou frações autónomas localizados na área 
do alvará de loteamento para se pronunciarem, por 
escrito, sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias 
úteis, podendo, dentro do mesmo prazo, consultar o 
processo.  
 
O processo de loteamento n.º 47251/RC encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 27 de abril de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

EDITAL N.º 051/PRES/2017 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 3/2007 
Bairro Quinta das Canoas – União das 

Freguesias de Pontinha e Famões 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 3/2007 do Bairro Quinta das Canoas para 
os lotes 4, 7, 18, 19 e 50 consideram-se notificados os 
proprietários de lotes, edifícios ou frações autónomas 
localizados na área do alvará de loteamento para se 
pronunciarem, por escrito, sobre a alteração pretendida, 

no prazo de 10 dias úteis, podendo, dentro do mesmo 
prazo, consultar o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 46796//RC encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 24 de maio de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

EDITAL N.º 053/PRES/2017 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 14/89 
Bairro Casal do Rato – 

União das Freguesias de Pontinha e Famões 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 14/89 do Bairro Casal do Rato para os 
lotes 124 e 245 consideram-se notificados os proprietários 
de lotes, edifícios ou frações autónomas localizados na 
área do alvará de loteamento para se pronunciarem, por 
escrito, sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias 
úteis, podendo, dentro do mesmo prazo, consultar o 
processo.  
 
O processo de loteamento n.º 31158/OM encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 24 de maio de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 
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EDITAL N.º 055/PRES/2017 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 1/2000 
Bairro Granjas Novas – 

União das Freguesias de Ramada e Caneças 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 1/2000 do Bairro Granjas Novas para os 
lotes 95, 98 e 104, consideram-se notificados os 
proprietários de lotes, edifícios ou frações autónomas 
localizados na área do alvará de loteamento para se 
pronunciarem, por escrito, sobre a alteração pretendida, 
no prazo de 10 dias úteis, podendo, dentro do mesmo 
prazo, consultar o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 14102/LO/GI encontrar-
se-á disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 26 de maio de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

EDITAL N.º 056/PRES/2017 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 7/92 
Bairro Moinho do Baeta – 

União das Freguesias de Ramada e Caneças 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 7/92 do Bairro Moinho do Baeta para os 
lotes 182 e 183, consideram-se notificados os 
proprietários de lotes, edifícios ou frações autónomas 
localizados na área do alvará de loteamento para se 
pronunciarem, por escrito, sobre a alteração pretendida, 
no prazo de 10 dias úteis, podendo, dentro do mesmo 
prazo, consultar o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 4690/RC encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 

Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 29 de maio de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 13 – 27 de junho de 2017 

21 
 

 

AVISOS 
 

 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 1/2000 – B.º Granjas Novas 
Ramada/Caneças 

 
11.º ADITAMENTO 

 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 5.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 8 de março de 2017, onde foi deliberada por unanimidade a aprovação 
da alteração ao alvará de loteamento n.º 1/2000, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença de 
Loteamento identificado em epígrafe em nome de Praça de Alvalade – Residência Sénior, Lda. e Outro. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos do Lote: 
 

N.º Lote 
Área do Lote 

Índice de Utilização 
(construção) 

Área de construção 
(superfície de 
pavimento) 

N.º máximo de 
pisos 

N.º de Fogos Utilização (Uso) 

Exist. Prop. Exist. Prop. Exist. Prop. Exist. Prop. Exist. Prop. Exist. Prop. 

93 418,60 418,60 0,4 0,55 167,40 230,20 2 2+CV 1 1 habitação habitação 

96 415,50 415,50 0,4 0,55 166,20 228,50 2 2+CV 1 1 habitação habitação 

226 2408,20 2408,20 0,5 0,8 1204,10 1926,50 2* 3+CV 0 0 
Indústria / 

Serviços 
Serviços 

 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
Aos lotes abrangidos pelo presente aditamento, não se aplica o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 7 do art.º 7.º do 
regulamento, relativamente aos índices de utilização dos lotes que serão os indicados no quadro supra. 
 
A viabilidade de construção de pisos em cave fica condicionada ao cumprimento do disposto no art.º 87.º do Regulamento 
Municipal da Edificação e Urbanização (RMEU), devendo ter em atenção também o disposto no art.º 88.º relativamente aos 
desaterros necessários para o efeito. 
 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

Parâmetros Urbanísticos  
Área da AUGI 183.733,00 

Área de construção (superfície de pavimento) 63.512,15 

Fogos 254 

Índice de utilização 0,35 

Densidade habitacional 13,82 

Área de construção habitacional 58.296,86 

Área de construção de atividades económicas 5.215,30 

N.º de Lotes 241 
 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
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2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
De acordo com o previsto no art.º 6º da Lei n.º 91/95, de 02 de setembro, com a redação em vigor, pela falta de áreas de 
cedência para equipamentos de utilização coletiva, foi aceite a compensação em numerário nos termos previstos no art.º 44º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, para os espaços verdes e de utilização coletiva, 
foram contabilizadas as áreas de natureza privada, designadamente as áreas afetas aos logradouros de lotes privados, até 50% 
da área livre permeável, com o mínimo de 25 m², nos termos do art.º 99º do Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização. 
 
Nos termos definidos no ponto 9 do artigo 7.º do regulamento do loteamento devem ser garantidos 2 lugares de 
estacionamento privados em cada um dos lotes 93 e 96 e de 39 lugares no lote 226. 
 
Pelo aumento de parâmetros do lote 226 será executada uma faixa de estacionamento na frente desse lote, com 10 lugares de 
estacionamento públicos, que ficará a cargo do seu proprietário aquando da edificação do lote. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 28 de maio de 2017 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 

(Hugo Martins) 
 
 
 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 3/2004 – B.º Tomada da Amoreira – Ramada/Caneças 
 

3.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 4.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 22 de fevereiro de 2017, onde foi deliberada por maioria a aprovação 
da alteração ao alvará de loteamento n.º 3/2004, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença de 
Loteamento identificado em epígrafe em nome de Abdul Gafar Imóveis Unipessoal, Lda.. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos do Lote: 
 

Lote 21 Alvará 3/2004 Alteração ao Alvará 3/2004 

Área do lote 415 415 

Área de Implantação 120 380 

Área de construção 240 560 

Número de fogos 1 0 

Número de ocupações 0 1 

Pisos 3P 2P 

 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
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1.2. Aos Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 
 Alvará 3/2004 Alteração ao Alvará 3/2004 

Área de intervenção 47.880,00m2 47.880,00m2 

Área total de lotes 36.266,00m2 36.266,00m2 

N.º total de lotes  96 96 

N.º total fogos 161 160 

N.º total de ocupações 1 2 

N.º máximo de pisos 2P+2CV 2P+2CV 

Densidade habitacional 33,6 fg/ha 33,4 fg/ha 

Densidade populacional 118,6 hab/ha 118,6 hab/há 

Área de construção 23.102,71m2 23.422,71m2 

Índice de construção 0.48 0.49 

Volume total de construção 67.010,54m2 68.090,54m2 

Índice volumétrico bruto 1,40 1,42 

Área total de implantação 11.495,50m2 11.755,50m2 

Índice de implantação bruto 0,24 0,25 

Área para domínio público 9.789,00m2 9.789,00m2 

Parcela A (equipamento) 1.825,00m2 1.825,00m2 

Total 47.880,00m2 47.880,00m2 

 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
De acordo com o previsto no art.º 6º da Lei n.º 91/95, de 02 de setembro, com a redação em vigor, pela falta de áreas de 
cedência para equipamentos de utilização coletiva, foi aceite a compensação em numerário nos termos previstos no art.º 44º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, para os espaços verdes e de utilização coletiva, 
foram contabilizadas as áreas de natureza privada, designadamente as áreas afetas aos logradouros de lotes privados, até 50% 
da área livre permeável, com o mínimo de 25 m², nos termos do art.º 99º do Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização. No âmbito da legalização das edificações, deverão ser garantidos 11 lugares de estacionamento necessários de 
acordo com o disposto no art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 29 de maio de 2017 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 

(Hugo Martins) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

GESTÃO E ORDENAMENTO URBANÍSTICO 
 

 
 
Listagem dos despachos efetuados pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, Hugo Martins, em 
processos de operações urbanísticas, durante o mês de 
maio de 2017, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/7206, 2017.06.19: 
 
Processo n.º 44673/RC/V 
Nome: Comissão de Administração Conjunta do B.º Alto de 
Famões 
Assunto: Indeferimento do pagamento da 3ª tranche e extinção 
do procedimento relativo à atribuição da verba 
Local: Bairro Alto de Famões – UF de Pontinha e Famões 
Data de despacho: 05.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferido o pagamento – 
Notifique-se 
 
Processo n.º 11659/D 
Nome: Zon tv Cabo 
Assunto: Receção definitiva das obras de pavimentação e 
homologação do auto de vistoria e cancelamento da caução 
Local: R. 25 de Agosto e R. Fernando Lopes Graça - Ramada 
Data de despacho: 08.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Homologo o auto de receção 
definitiva das obras descritas e cancele-se a caução 
 
 
 
Listagem dos despachos efetuados pelo Vereador da 
Câmara Municipal de Odivelas, Paulo César Teixeira, no 
uso da competência delegada/subdelegada pelo Presidente 
da Câmara Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
105/PRES/2015, de 27 de outubro, durante o mês de maio 
de 2017, nos termos da informação n.º Interno/2017/7218, 
de 2017.06.19: 
 
Processo n.º 5104/OP 
Nome: Construções Label, Lda. 
Assunto: Licença Administrativa – n.º 2 do art.º 4 do Dec-Lei n.º 
555/99 na sua nova redação 
Local: Jardim da Amoreira, lote 21 – UF de Ramada e Caneças 
Data de despacho: 02.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovadas as Alterações ao 
projeto de arquitetura e deferida a Licença Administrativa  
 
Processo n.º 8649/L/OC 
Nome: Pequenos e Reguilas, Lda. 
Assunto: Viabilidade de Alteração do Alvará de Loteamento 
Local: Rua Professor Luís Gomes, lote 4 – Casal da Carochia – 
Bons Dias – UF da Ramada e Caneças 
Data de despacho: 04.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Parecer Desfavorável 
 
Processo n.º 314/2016/OP/GI 
Nome: José Fernando Gonçalves Branco 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 

Local: Rua Augusto Amaral, lote 116 – B. Sol Nascente – 
Famões 
Data de despacho: 04.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença Administrativa 
 
Processo n.º 414/2016/OP/GI 
Nome: Fernando Luís dos Santos 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Travessa do Poço, lote 25 – B. Casal das Comendadeiras 
– Famões 
Data de despacho: 04.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 124/2017/OP 
Nome: Colinas do Cruzeiro Empreendimentos Imobiliários S.A 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Marechal Gomes da Costa – Famões 
Data de despacho: 04.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto  
 
Processo n.º 79/2017/OP 
Nome: Honlon Chen 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Praceta Courela do Forno, lote 17 – Ramada 
Data de despacho: 04.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 74/2016/OP/GI 
Nome: Isabel Fátima Gorgueira Fernandes 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua 25 de Abril – Lote 8 – Ramada 
Data de despacho: 04.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Extinga-se o procedimento 
 
Processo n.º 161/D/PUB 
Nome: João António P. Nogueira 
Assunto: Licenciamento de Ocupação de Espaço Publico – 
Espelho Parabólico 
Local: Rua D. Manuel I – Serra da Luz – UF Pontinha e Famões 
Data de despacho: 05.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferido  
 
Processo n.º 127/2016/OP/GI 
Nome: José de Sousa Fernandes 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Almada Negreiros, lote 297 – Bairro do Girassol – 
Ramada 
Data de despacho: 05.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença Administrativa 
 
Processo n.º @404/2015 
Nome: Carlos Manuel Lopes Correia 
Assunto: Acompanhamento de Obra 
Local: Av. Liberdade, lote 442 – Bº Quatro – UF Pontinha e 
Famões 
Data de despacho: 05.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Extinga-se o procedimento 
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Processo n.º @387/2015 
Nome: Francisco António Sousa Pontes 
Assunto: Acompanhamento de Obra 
Local: Largo da Boavista – lote 217 – Bº Casal do Rato – UF da 
Pontinha e Famões 
Data de despacho: 11.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Extinga-se o procedimento 
 
Processo n.º 78/2016/OP/GI 
Nome: Pedro Agostinho da Silva e Castro Loureiro 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Chafariz do Poço, lote 277 – Bº Casal do Bispo – 
Famões 
Data de despacho: 16.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 307/2016/OP/GI 
Nome: Tânia Cláudio Pereira Pinto 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Vasco Santana – Lote 93 – Quinta da Condessa – 
Pontinha 
Data de despacho: 16.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 50/2017/IP 
Nome: Roberto Carlos Gonçalves de Sousa 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Rua do Norte, lote 37 – Bº Sete Quintas – Caneças 
Data de despacho: 16.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Emita-se parecer favorável 
 
Processo n.º 206/2015/OP 
Nome: Betourbe Lda. 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Quinta do Barruncho – Granja da Paradela – Lote 27 – 
Póvoa de Santo Adrião 
Data de despacho: 16.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 36/2017/OP/GI 
Nome: Vitor Manuel Borrego Pereira 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua do Poço, lote 344 – B.º Casal da Silveira – Famões 
Data de despacho: 16.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 249/2016/OP 
Nome: Diana Conceição Melo de Oliveira 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Praceta José Manuel dos Santos Carreira, lote AE30 – 
Famões 
Data de despacho: 16.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 250/2016/OP/GI 
Nome: David da Silva Brito 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua do Brasil, lote 9 – B. Moinho do Baeta – Caneças 
Data de despacho: 16.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a licença 
administrativa 

Processo n.º 115/2015/OP/GI 
Nome: Ana Cristina da Silva Martins Fernandes 
Assunto: Comunicação Previa de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua da Carochia, lote 27 – Bairro Casal dos Apréstimos – 
Ramada 
Data de despacho: 17.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 473/2016/OP/GI 
Nome: Pedro Duro 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua das Granjas Novas – Lote 108 – Bairro das Granjas 
Novas – Ramada 
Data de despacho: 18.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 412/2016/IP 
Nome: Julio Augusto Almeida 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Rua Abel Manta, n.º 190, 191 e 192 – Bº Encosta do 
Mourigo – Famões 
Data de despacho: 18.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Emita-se parecer desfavorável 
 
Processo n.º 19/2017/OP 
Nome: Hélder Filipe Nunes Matildes 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Impasse à Rua Miguel Silvestre Cruz, lote 9 – Carrascais – 
Caneças 
Data de despacho: 18.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 371/2016/IP 
Nome: José Silva Figueiredo 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Quinta de São José – Barracão Santo António – Póvoa de 
Santo Adrião 
Data de despacho: 18.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Emita-se parecer desfavorável 
 
Processo n.º 13023/OP 
Nome: Sociedade de Construções Martins Dias, Lda 
Assunto: Licença Administrativa – nº 6 do artº. 4 do Dec-Lei nº 
555/99 na sua nova redação 
Local: Largo da República, nº 3 - Pombais 
Data de despacho: 22.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 58/2017/D 
Nome: EDP-Distribuição Energia SA 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – Artº. 18º do DL nº 
555/99 de 16 de Dezembro na sua atual redação 
Local: Rua José Rodrigues Miguéis - Ramada 
Data de despacho: 22.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Defiro o pedido de licença 
 
Processo n.º 4822/RC/OC 
Nome: Joaquim Rolo Marques 
Assunto: Extinção do Pedido de Licença Administrativa – 
Artigo 132º do Código do Procedimento Administrativo 
Local: Bairro Quinta das Pretas, lote 53, Famões 
Data de despacho: 22.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Declare-se a deserção do pedido 
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Processo n.º 42/2017/OP/GI 
Nome: Luís Alberto Pinheiro Funenga 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Rua Luís Stau Monteiro, lote 74 – Bairro Granjas Novas - 
Ramada 
Data de despacho: 22.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 340/2016/OP/GI 
Nome: António Rodrigues Construções Unipessoal, Lda 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Rua Peso da Régua – lote 214 - Famões 
Data de despacho: 22.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º @-393/2015 
Nome: António Pereira das Neves 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Flor do Minho, lote 43, Bairro Flor do Minho - 
Caneças 
Data de despacho: 22.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Determino a realização da 
vistoria 
 
Processo n.º @-9/2014 
Nome: Carla Sofia Chambino Marques Martins 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Raquel Bordalo Pinheiro-lote 571 – Bairro Casal 
Novo - Caneças 
Data de despacho: 22.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Determino a realização da  
visoria 
 
Processo n.º 112/2017/OP 
Nome: Michelangelo Cunha Graça Cocco 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Guilherme Gomes Fernandes, nº 57, Odivelas 
Data de despacho: 22.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/ Aprovado o projeto de 
Arquitetura 
 
Processo n.º 99/2017/OP/GI 
Nome: Engate 3 – Comércio e Industria de Alumínios, Lda. 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua São João – lote 14 B – Bairro Galo da Pera - Caneças 
Data de despacho: 24.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 101/2017/OP/GI 
Nome: Carlos Manuel Monteiro Cotrim 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua do Ouro – lote 161 – Bairro do Girassol - Ramada 
Data de despacho: 24.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/ Notifique-se 
 
Processo n.º 101/2016/OP/GI 
Nome: Raquel Maria de Jesus de Oliveira 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Machado de Castro – lote 519 - Odivelas 
Data de despacho: 24.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/ Deferida a licença administrativa 
 

Processo n.º @-178/2015 
Nome: Construções Trivinhas, Lda 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Dr. Sidónio Pais, nº 28 - Odivelas 
Data de despacho: 24.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/ Indeferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º 169/2015/OP/GI 
Nome: Alcino Azevedo Cordeiro 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua da Fé – lote 48 – Bairro Novo do Trigache - Famões 
Data de despacho: 24.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/ Indeferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 331/2016/OP 
Nome: PALF – Construções Civis, Lda 
Assunto: Ocupação da Via Pública com Estaleiro de Obra 
Local: Quinta da Horta Grande e Cochos – lote 11 – Arroja - 
Famões 
Data de despacho: 25.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/ Notifique-se 
 
Processo n.º 4/2017/OP 
Nome: Maria Isabel Pereira Correia Pereira 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Quinta do Porto Pinheiro – lote 111 - Odivelas 
Data de despacho: 25.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/ Notifique-se 
 
Processo n.º 432/2015/OP/GI 
Nome: Patrícia Nunes Rosa 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Cidade Alcácer do Sal – lote 311 – Vale Pequeno - 
Pontinha 
Data de despacho: 25.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/ Declaro o levantamento do 
embargo 
 
Processo n.º 11/2014/OP/GI 
Nome: Jorge Cardoso Duarte 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua do Alecrim – lote 751 – Bairro Casal da Silveira - 
Famões 
Data de despacho: 25.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Determino a realização da 
vistoria conjunta 
 
Processo n.º @-136/2016 
Nome: RFES – Construções Lda. 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Urbanização Jardim da Amoreira – lote 88 – Ramada - 
Odivelas 
Data de despacho: 25.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Determino a realização da 
vistoria 
 
Processo n.º 3/2017/OP 
Nome: António de Almeida Fernandes 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Quinta do Porto Pinheiro – lote 106 - Odivelas 
Data de despacho: 25.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo / Notifique-se 
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Processo n.º 302/2016/OP/GI 
Nome: Fernando Manuel Tomás Luís 
Assunto: Acompanhamento de Obra / Fiscalização 
Local: Rua S. José – lote 9 – Bairro Galo da Pera - Ramada 
Data de despacho: 25.05.2017 
Teor do Despacho: Embargo/Notifique-se 
 
Processo n.º 2/2017/OP 
Nome: AMBIMOBILIARIA SA 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Quinta do Lamas - Pontinha 
Data de despacho: 26.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo / Notifique-se 
 
Processo n.º 345/2016/OP 
Nome: HONESTAIDADE – Residência Sénior de Caneças, 
Lda 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Major Rosa Bastos nº 22 - Caneças 
Data de despacho: 26.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo / Deferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 171/2017/D/OVP 
Nome: Joaquim Sampaio Monteiro 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – Artº. 18º do DL nº 
555/99 de 16 de Dezembro na sua atual redação 
Local: Rua da Paz – lote 111 – Bairro Casal Novo - Caneças 
Data de despacho: 31.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo / Deferido o pedido 
 
Processo n.º 69/2017/D/PUB 
Nome: Nuno Miguel Castelo 
Assunto: Licenciamento de Ocupação de Espaço Público – 
Esplanada Fechada 
Local: Largo Vieira Caldas - Caneças 
Data de despacho: 31.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo / Deferido  
 
Processo n.º 4690/RC/OC 
Nome: José Francisco, José Monteiro Pereira e Olinda dos 
Anjos Teixeira Rodrigues 
Assunto: Extinção do Pedido de Licença Administrativa – 
Artigo 132º. Do Código do Procedimento Administrativo 
Local: Bairro Moinho do Baeta – lotes 22 e 137 - Caneças 
Data de despacho: 31.05.2017 
Teor do Despacho: Declaro deserto o presente procedimento 
 
 
 
Listagem dos despachos emitidos pelo Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, 
referente a Autorizações de Utilização, Comunicações 
Prévias e Rejeições Liminares, no uso da competência 
subdelegada pelo Vereador Paulo César Teixeira, através 
do despacho n.º 15/VPCT/2015, de 27 de outubro, durante 
o mês de maio de 2017, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/7207, 2017.06.19: 
 
Processo n.º 166/2015/OP 
Nome: Betourbe, Lda. 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Quinta do Barruncho – Granja da Paradela – Lote 26 – 
Póvoa de Santo Adrião 
Data de despacho: 15.05.2017 

Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @1/2017 
Nome: Artur de Jesus Pereira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua D. Filipa de Lencastre, lote 132 – B. Granjas Novas – 
Ramada 
Data de despacho: 15.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @183/2016 
Nome: Fabio Henrique Lopes Teixeira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Júlio Dinis, lote 506 – Bairro dos Quatro – Pontinha 
Data de despacho: 16.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @3/2017 
Nome: Sociedade Construtora Nunes & Irmãos, Lda. 
Assunto: Autorização de Utilização  
Local: Rua da Associação – lote 27 – Casal do Bispo – Famões 
Data de despacho: 16.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 409/2015/OP 
Nome: Simaneu – Construção Civil, Lda. 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Urbanização Terra da Fonte – Lote 4 – Rua Belisário 
Pimenta - Famões 
Data de despacho: 17.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 403/2016/IP 
Nome: José Domingos Brás 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Rua das Queimadas – Bº Casal das Queimadas à Quinta 
Dálias - Famões  
Data de despacho: 17.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 174/2016/OP/GI 
Nome: António João Ribeiro Bicho 
Assunto: Acompanhamento de Obra 
Local: Rua Nova de São José, lote 12 – Bº S. José – UF Ramada 
e Caneças 
Data de despacho: 18.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @10/2017 
Nome: Paulo Jorge Aires Henriques 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Hortense Luz – Lote 660 – Bº S. Sebastião – Famões 
Data de despacho: 18.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @451/2015 
Nome: José Batista Neto 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua João Barros, lote 145 – Famões 
Data de despacho: 19.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
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Processo n.º 504/2016/OP/GI 
Nome: Pedro Nuno Marques Falcão 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Gentil Martins – Lote 43 – Bairro Novo Stº Eloy – 
Pontinha 
Data de despacho: 19.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @6/2017 
Nome: Joaquim Dias Pires 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Jorge Sena, Lote 48 – Ramada 
Data de despacho: 19.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 76/2015/OP/GI 
Nome: José Cândido Amarelo 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 24 junho, lote 112 – Bairro Casal do Rato – Pontinha 
Data de despacho: 19.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @65/2016 
Nome: Maria do Carmo Duarte Dias Marques  
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua da República n. 122 112A 
Data de despacho: 19.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 478/2015/OP/GI 
Nome: Adelino Gaspar Alves 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Aquilino Ribeiro, lote 59 – Bairro Sete Quintas – 
Caneças 
Data de despacho: 19.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 14557/CP/OP/GI 
Nome: Orbílio de Matos 
Assunto: Comunicação Prévia – art.º 34º do DL n.º 555/99 de 
16 dezembro, na sua atual redação 
Local: Rua Almada Negreiros – Bº Casal Novo – UF de Ramada 
e Caneças 
Data de despacho: 19.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 12886/CP/OP/GI 
Nome: Maria de Fátima Marçal dos Santos 
Assunto: Audiência dos Interessados – art.º 121º e 122º do CPA 
Local: Rua Almada Negreiros, lote 294 – Bº Girassol – UF 
Ramada Caneças 
Data de despacho: 19.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 7818/OP 
Nome: Zélia Beatriz Faria Gameiro 
Assunto: Licença Administrativa – n.º 2 do art.º 4 Dec-Lei n.º 
555/99 na sua atual redação 
Local: Rua da Carochia – Vivenda Gameiro – UF de Ramada e 
Caneças 
Data de despacho: 19.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 

Processo n.º 12/2015/OP/GI 
Nome: Vitor Manuel Ferreira Rocha 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Gentil Martins, lote 24 – Bº Novo Santo Eloy – 
Pontinha 
Data de despacho: 19.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 12/2015/OP/GI 
Nome: Vitor Manuel Ferreira Rocha 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Gentil Martins, lote 24 – Bº Novo Santo Eloy – 
Pontinha 
Data de despacho: 19.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @11/2017 
Nome: Hilário Marques de Faria 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua das Mimosas, lote 205 – Bº dos Pedernais – Ramada 
Data de despacho: 19.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 293/2015/OP/GI 
Nome: Rui Jorge dos Santos Anunciação 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 11 de março, lote 471 – Bº Casal Novo – Caneças 
Data de despacho: 19.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 143/2015/OP/GI 
Nome: Vera Lucia Santos Nascimento Delgado 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua D. António Ferreira Gomes, lote 69 – B. Granjas 
Novas – Ramada 
Data de despacho: 19.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @43/2017 
Nome: Maria da Conceição Ferreira Rodrigues 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Francisco Sá Carneiro, lote 735 – B.º Casal da Silveira 
– Famões 
Data de despacho: 19.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 169/2015/OP/GI 
Nome: Alcino Azevedo Cordeiro 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua da Fé, lote 48 – B. Novo do Trigache – Famões 
Data de despacho: 22.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @148/2015 
Nome: Construções Trivinhas, Lda. 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Dr. Sidónio Pais, n.º 28 - Odivelas 
Data de despacho: 22.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida  
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Processo n.º 494/2016/OP/GI 
Nome: Vitor Soares Martinho 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Teófilo Braga, Lote 482 – B. Saramagal Grande - 
Famões 
Data de despacho: 22.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 91/2017/OP/GI 
Nome: António Nunes Martins Rosado 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Cidade de Aveiro, lote 518 – B. Vale Grande – 
Pontinha 
Data de despacho: 22.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 51/2017/OP/GI 
Nome: André Pires Vaz Gonçalves 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Eng.º Duarte Pacheco, lote 965 – B. Casal Novo – 
Famões 
Data de despacho: 22.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 33/2017/OP/GI 
Nome: Acácio Maria Justina Francisco 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação 
Local: Rua São Martinho, lote 113 – B. Vale Grande – Pontinha 
Data de despacho: 23.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 34/2017/OP/GI 
Nome: Mário Henrique Manso  
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Cidade de Ponte de Sôr lote 298 – B. Vale Grande - 
Pontinha 
Data de despacho: 23.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 186/2016/OP/GI 
Nome: Obridantas – Construções Lda. 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua das Palmeiras – Lote 184 – Bairro Sol Nascente – 
Famões 
Data de despacho: 23.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 162/2016/OP 
Nome: Paulo Jorge Pires Fernandes 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Major Bastos – 76 – Caneças 
Data de despacho: 23.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 93/2017/OP/GI 
Nome: Mauro Filipe de Almeida Mascarenhas 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Padre António Vieira – Lote 539 – Bairro dos Quatro 
– Famões 

Data de despacho: 23.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 86/0017/OP/GI 
Nome: Paulo Jorge Botelho 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Cidade de Évora, lote 109 – B. Casal São Sebastião – 
Famões 
Data de despacho: 23.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se  
 
Processo n.º 55/2017/OP/GI 
Nome: Miguel Ângelo Cabral da Silva Farinha 
Assunto: Licenciamento de Obras de edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Miraflores – Lote 692A – Bairro Casal da Silveira - 
Famões 
Data de despacho: 23.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 3087/CP/OP 
Nome: Pinto & Nascimento – Construção Civil, Lda. 
Assunto: Comunicação Prévia – n.º 3 do art.º 4 do Dec-Lei n.º 
555/99 na sua atual redação  
Local: Urbanização Colinas do Cruzeiro – Zona 7 – Lote 25 
Odivelas 
Data de despacho: 24.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 166/2017/D/OVP 
Nome: NOS COMUNICAÇÕES, SA 
Assunto: Licença Administrativa – n.º 2 do art.º 4 do Dec-Lei n.º 
555/99 na sua atual redação 
Local: Rua do Brasil e Rua da Liberdade – UF de Ramada e 
Caneças 
Data de despacho: 24.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 120/2017/OP/GI 
Nome: Dirceu António 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua São José, lote 99 – B. Vale Grande – Pontinha 
Data de despacho: 25.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 195/2016/OP/GI 
Nome: Manuel de Jesus Rebelo 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Cidade de Luanda, lote 1 – B. Casal do Bispo – 
Famões 
Data de despacho: 25.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @32/2016 
Nome: António Pereira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua José Gomes Ferreira, lote 19 – B. Trigache Centro – 
Famões 
Data de despacho: 25.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
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Processo n.º 44839/OCP 
Nome: Maria Viegas Unipessoal, Lda. 
Assunto: Rejeição Liminar 
Local: Rua das Arroteias, lote 1A-44 e 1A-45 – Bairro CTT – UF 
de Ramada e Caneças  
Data de despacho: 26.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Rejeite-se liminarmente 
 
Processo n.º 94/2015/OP/GI 
Nome: Ernesto de Melo Alves Moura  
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Cidade de Loures, lote 465 – Vale Grande – Pontinha 
Data de despacho: 26.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @101/2015 
Nome: Manuel António Dias 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Rafael Bordalo Pinheiro, lote 5 – B. Trigache Centro 
- Famões 
Data de despacho: 29.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @49/2017 
Nome: António Pires Feliciano e Outro 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 25 de dezembro, lote A78 – Bairro dos Pedernais – 
Ramada 
Data de despacho: 29.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @379/2015 
Nome: José Joaquim Ginete 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua de São Miguel, Viv. Gilena, lote 178 – Caneças 
Data de despacho: 29.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @385/2015 
Nome: Raul Teixeira Mosca 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Egas Moniz – Vivenda Teixeira, lote 344 – B. 
Girassol – Ramada 
Data de despacho: 29.5.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 183/2016/OP 
Nome: Fernandes e Cardoso, Lda. 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação e Terrenos e 
Outras OU 
Local: Rua Moreira Feyo, n.º 4 A – Arroja – Odivelas 
Data de despacho: 29.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @301/2015 
Nome: José Carvalho Ribeiro 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Aurélio Paz Dos Reis, lote 88 – Ramada 
Data de despacho: 29.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
 
 

Processo n.º @105/2014 
Nome: Edgar Alexandre Alves da Cunha Silva 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua António Ferreira Gomes, lote 101 – Bairro das 
Granjas Novas – Ramada 
Data de despacho: 31.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 142/2016/OP/GI 
Nome: Maria de Jesus dos Santos 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Particular n.º 128 – B. Sete Quintas – Caneças 
Data de despacho: 31.05.2017 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
 
 
Listagem dos Comprovativos de Admissão de 
Comunicação Prévia, emitidos pelo Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, no 
uso da competência subdelegada pelo Vereador Paulo 
César Teixeira, através do despacho 15/VPCT/2015, de 27 
de outubro, durante o mês de maio de 2017, nos termos da 
informação n.º Interno/2017/7213, 2017.06.19: 
 
Processo n.º 493/2016/OP/GI 
Nome: INSTALADRILHO – Construções e Empreitadas Lda 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Travessa José Águas, lote 663, Bairro dos Quatro 
Data de emissão: 02.05.2017 
Comprovativo n.º 27/2017 
 
Processo n.º 224/2016/OP/GI 
Nome: Fernando Paulo Lisboa 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Cidade de Ponte de Sôr, lote 446, Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 11.05.2017 
Comprovativo n.º 28/2017 
 
Processo n.º @-58/2017 – 14771/CP/OP 
Nome: ENTRADA REAL- Investimentos Imobiliários Lda 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Álvaro de Campos, lote 14A /B, Urbanização da 
Codivel 
Data de emissão: 17.05.2017 
Comprovativo n.º 292017 
 
Processo n.º 456/2016/OP/GI 
Nome: António de Almeida Pereira 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua das Camélias, lote 12, Bairro Quinta da Barroca 
Data de emissão: 19.05.2017 
Comprovativo n.º 30/2017 
 
Processo n.º 276/2016/OP 
Nome: António Rodrigues de Almeida 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Comandante Sacadura Cabral, nº 5 c/v esq. Póvoa 
Stº. Adrião 
Data de emissão: 23.05.2017 
Comprovativo n.º 31/2017 
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Processo n.º 275/2016/OP/GI 
Nome: Ana Filipa Sequeira 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Vieira da Silva, lote 65, Bairro da Milharada 
Data de emissão: 24.05.2017 
Comprovativo n.º 32/2017 
 
Processo n.º 21/2017/OP 
Nome: COUTEZE-Construtora Unida de Tomar e Zêzere Lda 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Praceta Américo Nunes, nº. 7 de policia, Granjas Novas 
Data de emissão: 24.05.2017 
Comprovativo n.º 33/2017 
 
Processo n.º 436/2016/OP/GI 
Nome: José Oliveira Botelho 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Cidade Figueira da Foz, lote 511, Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 29.05.2017 
Comprovativo n.º 34/2017 
 
 
Listagem dos Alvarás de Utilização e de Construção, 
emitidos pelo Diretor do Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico, no uso da competência 
subdelegada pelo Vereador Paulo César Teixeira, através 
do despacho n.º 15/VPCT/2015, de 27 de outubro, durante 
o mês de maio de 2017, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/7216, de 2017.06.19: 
 
Alvarás de Construção 
 
Processo n.º 351/2016/OP/GI 
Nome: Augusto Maurício Carvalho 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Júlio Dinis, lote 508, Bairro dos Quatro 
Data de emissão: 02.05.2017 
Alvará n.º 78/2017 
 
Processo n.º 477/2015/OP/GI 
Nome: João Maria Simões 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua 24 de Junho, lote 113, Bairro Casal do Rato 
Data de emissão: 03.05.2017 
Alvará n.º 80/2017 
 
Processo n.º 443/2016/OP/GI 
Nome: Luís Miguel Fernandes Marques e Outra 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua 16 de Abril, lote 154, Bairro Sol Nascente 
Data de emissão: 03.05.2017 
Alvará n.º 81/2017 
 
Processo n.º 410/2016/OP 
Nome: QUASI-Arrematações Judiciais, SA 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Prof. Francisco Gentil, nº 23 e 24 de polícia, Povoa 
Stº. Adrião 
Data de emissão: 04.05.2017 
Alvará n.º 82/2017 
 
Processo n.º 7/2017/OP 
Nome: A Joia do Tejo-Restaurante Unipessoal, Lda 

Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Alfredo Costa, nº 4, Urbanização Colinas do 
Cruzeiro 
Data de emissão: 05.05.2017 
Alvará n.º 83/2017 
 
Processo n.º 128/2016/OP/GI 
Nome: João Rodrigues de Almeida 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua 1º de Janeiro, lote 52, Bairro Novo do Trigache 
Data de emissão: 05.05.2017 
Alvará n.º 84/2017 
 
Processo n.º Anulado 
Nome:  
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local:  
Data de emissão:  
Alvará n.º 85/2017 
 
Processo n.º 258/2016/OP/GI 
Nome: Maria Odete Neto Rodrigues 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua da Fé, lote 78, Bairro Novo do Trigache 
Data de emissão: 09.05.2017 
Alvará n.º 86/2017 
 
Processo n.º @-57/2017 – 3082/OP 
Nome: GIROMAQ-Comércio da Máquinas e Imóveis, 
Construção Civil e Obras Públicas, SA 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Urbanização Colinas do Cruzeiro, zona 7, lote 15, 
Odivelas  
Data de emissão: 11.05.2017 
Alvará n.º 87/2017 
 
Processo n.º 305/2016/OP/GI 
Nome: Nelson de Almeida 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua do Bonjardim, lote 447, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 15.05.2017 
Alvará n.º 88/2017 
 
Processo n.º 490/2015/OP 
Nome: COMPRECONCIL-Compra de Prédios e Construção 
Civil, SA 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Granja da Paradela, lote 23, Quinta do Barruncho, Povoa 
Stº. Adrião 
Data de emissão: 17.05.2017 
Alvará n.º 89/2017 
 
Processo n.º 502/2015/OP/GI 
Nome: José Dinis de Oliveira 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Quinta da Silveira, lote 588, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 18.05.2017 
Alvará n.º 90/2017 
 
Processo n.º 351/2015/OP 
Nome: Construções Trivinhas, Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Monte Lavouro, lote 3, Odivelas 
Data de emissão: 18.05.2017 
Alvará n.º 91/2017 
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Processo n.º 146/2017/D/OVP 
Nome: Construções LADEL, Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Avª. Augusto Hilário, lote 21, Urbanização Jardim da 
Amoreira 
Data de emissão: 25.05.2017 
Alvará n.º 92/2017 
 
Processo n.º 459/2016/OP/GI 
Nome: Luís António Lopes 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua de S. Gabriel, lote 56, Bairro Trigache Sul 
Data de emissão: 29.05.2017 
Alvará n.º 93/2017 
 
Processo n.º @-60/2017 – 13109/CP/OP/GI 
Nome: Abílio dos Santos Laranjeira 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Natália Correia, lote 198, Bairro da Milharada 
Data de emissão: 29.05.2017 
Alvará n.º 94/2017 
 
Processo n.º 59/2016/OP/GI 
Nome: João Pedro Pereira Alves 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade de Amarante, lote 325, Bairro Casal de S. 
Sebastião 
Data de emissão: 29.05.2017 
Alvará n.º 95/2017 
 
Processo n.º 401/2015/OP/GI 
Nome: Fernando das Neves Ferreira 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Dom Dinis, lote 86, Bairro Casal das Queimadas 
Data de emissão: 29.05.2017 
Alvará n.º 96/2017 
 
Processo n.º 42/2017/OP/GI 
Nome: Luís Alberto Pinheiro Funenga 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Luís Stau Monteiro, lote 74, Bairro Granjas Novas 
Data de emissão: 30.05.2017 
Alvará n.º 97/2017 
 
Processo n.º 298/2015/OP 
Nome: Sociedade de Construções Gonçalves & NunesLda 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Urbanização Colinas do Cruzeiro, zona 9, lote 2, Odivelas 
Data de emissão: 31.05.2017 
Alvará n.º 98/2017 
 
 
Alvarás de Utilização 
 
Processo n.º @- 90/2016 – 7896/OP/GI 
Nome: Maria de Lourdes Santos Almeida 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Vasco Santana, lote 934, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 02.05.2017 
Alvará n.º 54/2017 
 
Processo n.º 246/2016/OP/GI 
Nome: José Francisco Ferreira & Filhos Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Luísa Neto Jorge , lote 142, Bairro Trigache Norte 
Data de emissão: 02.05.2017 

Alvará n.º 55/2017 
 
Processo n.º 268/2015/OP/GI 
Nome: SOUTH SUN – Gestão e Investimentos Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua José Augusto Gouveia, nº 14 e 14 A, Trigache Norte 
Data de emissão: 03.05.2017 
Alvará n.º 56/2017 
 
Processo n.º 501/2015/OP/GI 
Nome: Bruno Filipe Mendes Lopes Florindo 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Raul Solnado, nº 14 de policia, Granjas Novas 
Data de emissão: 03.05.2017 
Alvará n.º 57/2017 
 
Processo n.º @-413/2015 – 8127/OP/GI 
Nome: Maria Eugénia Ferreira Gonçalves 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua José Rodrigues Miguéis, nº 33 e 33 A, Tomada da 
Amoreira 
Data de emissão: 05.05.2017 
Alvará n.º 58/2017 
 
Processo n.º @-294/2015 – 14271/CP/OP 
Nome: Jorge Manuel de Jesus Martins Simões 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Guerra Junqueiro, nº 22 e 22 A de polícia, Odivelas 
Data de emissão: 09.05.2017 
Alvará n.º 59/2017 
 
Processo n.º @-14/2017 – 13417/CP/OP/GI 
Nome: Américo Ferreira 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Cidade de Alcácer do Sal, lote 422, Bairro Vale 
Grande 
Data de emissão: 09.05.2017 
Alvará n.º 60/2017 
 
Processo n.º @-412/2015 – 14092/CP/OP/GI 
Nome: Diamantino da Silva António 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua da Boavista, nº 4 e 4 A de polícia, Carrascais 
Data de emissão: 11.05.2017 
Alvará n.º 61/2017 
 
Nome: 346/2015/OP/GI 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua 5 de Setembro, lote 1224, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 11.05.2017 
Alvará n.º 62/2017 
 
Processo n.º @-8/2017 – 14643/CP/OP/GI 
Nome: Manuel Chaves de Almeida 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua 1º de Maio, lote 212, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 16.05.2017 
Alvará n.º 63/2017 
 
Processo n.º 210/2015/OP/GI 
Nome: Horácio Mariano de Carvalho e Outros 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Quintinha da Arroja, lote 20, Odivelas 
Data de emissão: 16.05.2017 
Alvará n.º 64/2017 
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Processo n.º 166/2015/OP 
Nome: BETOURBE, Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Quinta do Barruncho, lote 26, Povoa Stº. Adrião 
Data de emissão: 17.05.2017 
Alvará n.º 65/2017 
 
Processo n.º @-253/2015 – 11142/OP/GI 
Nome: António Pinheiro Rodrigues 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Laura Alves, lote 814, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 19.05.2017 
Alvará n.º 66/2017 
 
Processo n.º 234/2016/OP/GI 
Nome: António Pereira Gaspar 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Elina Guimarães, lote 127, Bairro da Milharada 
Data de emissão: 19.05.2017 
Alvará n.º 67/2017 
 
Processo n.º 28/2014/OP/GI 
Nome: Avelino Cunha Gonçalves 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua dos Artistas, lote 130, Bairro Moinho do Baeta 
Data de emissão: 22.05.2017 
Alvará n.º 68/2017 
 
Processo n.º 142/2015/OP/GI 
Nome: António Barros de Sousa 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Dom António Ferreira Gomes, nº 26 de polícia, 
Granjas Novas 
Data de emissão: 22.05.2017 
Alvará n.º 69/2017 
 
Processo n.º @-28/2016 – 14644/OP 
Nome: GIROMAQ-Comércio de Máquinas e Imóveis, 
Construção Civil e Obras Públicas SA 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua de Angola, nº 26, Olival de Bastos 
Data de emissão: 22.05.2017 
Alvará n.º 70/2017 
 
Processo n.º 10/2016/OP/GI 
Nome: Aníbal Borges 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua 25 de Abril, lote 139 A, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 23.05.2017 
Alvará n.º 71/2017 
 
Processo n.º @-189/2016 – 13157/CP/OP/GI 
Nome: Manuel Ribeiro 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua 24 de Junho, nº 1 e 1º A, Casal do Rato 
Data de emissão: 29.05.2017 
Alvará n.º 72/2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
 
Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo 
Senhor Vereador Edgar Valles, no uso da competência 
delegada/subdelegada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
107/PRES/2015, de 27 de outubro, no âmbito da Divisão 
de Fiscalização Municipal, no período compreendido entre 
2 a 31 de maio de 2017, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/6395, de 2017.06.01: 
 
NOTIFICAÇÕES PARA LIMPEZA DE TERRENOS 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Elina Guimarães, lote 116, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Albino da Silva Ribeiro) 
(Processo 21/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-18 
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Elina Guimarães, lote 126, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António Nogueira Rebelo) 
(Processo 31/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-18 
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria Lamas, lote 20, Bairro Casal do Rato, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria de Lurdes Clara Farinha) 
(Processo 29/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-18 
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Amieiros, lotes 77 e 78, Bairro das Arroteias, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Alcino Almeida) 
(Processo 127/DFM/10 e 80/DFM/07) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-18  
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Ponte da Bica, n. 37 e 38, Casal da Azenha, Caneças, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Cristina Lurdes Gouveia Nunes R. S. Valadas) 
(Processo 166/DFM/08 e 167/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.26 
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Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Creche, lote 272, Bairro Casal do Rato, Pontinha, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Coelho Tavares) 
(Processo 22/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 230, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Virgílio Alberto Pires) 
(Processo 24/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 228, 228 A, e 228 B, Bairro da Milharada, 
Pontinha, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Augusto José Nunes) 
(Processo 25/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 227, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Mendes Palheta) 
(Processo 26/DFM/17) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Alfredo Paisana, lote 18, Bairro Arco Maria Teresa, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Isabel Maria Simões Faial) 
(Processo 239/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Vale de Moura, lote 10, Bairro Arco Maria Teresa, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Borrego Salvado) 
(Processo 258/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Bela Vista, Campos de Caneças, Caneças, nos termos do nº 1 
do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Paulo Alexandre Simões Ferreira) 
(Processo 267/DFM/08) 

Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Aqueduto, lotes 17 e 19, Bairro Arco Maria Teresa, Caneças, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Francisco Maria Henriques Gertrudes Gonçalves) 
(Processo 60/DFM/07) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Júlio Bairrão da Silva, artigo 48.º, secção E, junto à Escola EB 
2/3, Bairro dos Castanheiros, Caneças, nos termos do nº 1 do 
Art.º 42.º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Jaime Joaquim de Freitas) 
(Processo 109//DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Camilo Castelo Branco, Bairro S. Jorge, Ramada, nos termos do 
nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Firma Obriverca, Construções & Projetos, S.A.) 
(Processo 464//DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-18 
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Luís de Camões, n.º 9, Ponte da Bica, Caneças, nos termos do nº 
1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Ilda Maria Brito de Neves) 
(Processo 38//DFM/07) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-18 
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Alfredo Paisana, lote 8, Bairro Arco Maria Teresa, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Armando Santos Batista) 
(Processo 69//DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.26 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Guiné, junto ao n.º 1, Caneças, nos termos do nº 1 do Art.º 
42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: firma – Segil, Sociedade de Estudos e 
Empreendimentos para Construção, Lda) 
(Processo 192/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.31 
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Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Manuel Simões Castelo, Caneças, nos termos do nº 1 do Art.º 
42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Fernando Marques) 
(Processo 469/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.31 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Júlio Bairrão da Silva, artigo 47.º, secção E, junto à Escola EB 
2/3, Bairro dos Castanheiros, Caneças, nos termos do nº 1 do 
Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Jaime Joaquim de Freitas) 
(Processo 57/DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.31 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Ponte da Bica, n.º 39, Casal da Azenha, Caneças, nos termos do 
nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Gabriela Viana Ferreira Cunha) 
(Processo 516/DFM/08)  
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.31 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Alto da Fonte Santa, artigo 22.º, secção B, Bairro dos Carrascais, 
Caneças, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Carla Alexandra Carnide Fernandes) 
(Processo 206/DFM/16) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.31 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Ponte da Bica, n.º 2, Casal da Azenha, Caneças, nos termos do 
nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Joaquim Salgueiro Nunes) 
(Processo 515/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.31 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Alto da Laje, n.º 1, Lugar D’ Além, Caneças, nos termos do nº 1 
do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Humberto Reis Caroço dos Santos) 
(Processo 459/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.31 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Júlio Bairrão da Silva, artigo 49.º, secção E, junto à Escola EB 
2/3, Bairro dos Castanheiros, Caneças, nos termos do nº 1 do 
Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaço/s Públicos. 

(Proprietário: firma Confortável, Empresa de Construções Civis, 
Lda) 
(Processo 56/DFM/11) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.31 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no 
Largo do Realista, artigo 14.º, secção B, Tomada ao Sítio 
Carreirancha, Caneças, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaço/s 
Públicos. 
(Proprietário: João Faria Unipessoal, Lda) 
(Processo 23/DFM/14) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017-05-23 
Data da notificação: 2017.05.31 
 
 
 
VIATURAS REMOVIDAS DA VIA PÚBLICA  
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a matrícula 
59-16-GA, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
24/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.04.20 
Data da remoção: 2017.05.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Kangoo, com a 
matrícula 87-EX-72, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
41/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.29 
Data da remoção: 2017.05.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Doblo, com a matrícula 
64-92-VI, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
40/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.04.20 
Data da remoção: 2017.05.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda Civic, com a matrícula 
79-37-FO, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
39/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
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Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.29 
Data da remoção: 2017.05.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Rover 45, com a matrícula 46-
59-UI, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 74/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.03 
Data da remoção: 2017.05.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 106, com a matrícula 
04-08-BS, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 75/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.04.11 
Data da remoção: 2017.05.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes 300D, com a 
matrícula NJ-50-13, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
39/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.04.06 
Data da remoção: 2017.05.03 
 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a matrícula 
83-35-IV, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
25/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.04.24 
Data da remoção: 2017.05.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Uno, sem matrícula, nos 
termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do Regulamento Municipal 
de Veículos Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na Via 
Pública (Processo nº 76/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.04 
Data da remoção: 2017.05.04 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Uno, sem matrícula, nos 
termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do Regulamento Municipal 

de Veículos Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na Via 
Pública (Processo nº 76/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.04 
Data da remoção: 2017.05.04 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Doblo, com a matrícula 
79-FA-38, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 77/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.29 
Data da remoção: 2017.05.05 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
85-67-GT, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
40/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.02.01 
Data da remoção: 2017.05.05 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
30-08-RU, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
43/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.29 
Data da remoção: 2017.05.05 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
03-01-DI, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 78/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.02 
Data da remoção: 2017.05.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai Lantra, com a 
matrícula 81-19-IM, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 80/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.03 
Data da remoção: 2017.05.08 
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Assunto: Remoção de um veículo Fiat Seicento, com a matrícula 
86-81-PF, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 79/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.02 
Data da remoção: 2017.05.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Berlingo, com a 
matrícula 74-62-UB, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
26/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.04.07 
Data da remoção: 2017.05.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Stilo, com a matrícula 27-
75-TC, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
44/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.04 
Data da remoção: 2017.05.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Xsara, com a 
matrícula 78-05-JP, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 82/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Escort, com a matrícula 
99-30-AG, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 84/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault 19, com a matrícula 
89-61-CL, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 83/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 

Data da remoção: 2017.05.10 
 
Assunto: Remoção de uma Roulote, com a matrícula L-94416, 
nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
45/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.29 
Data da remoção: 2017.05.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Rover 214, com a matrícula 
47-40-IQ, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 85/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.11 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Kangoo, com a 
matrícula 53-77-PP, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
27/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.09 
Data da remoção: 2017.05.11 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Saxo, com a matrícula 
28-12-LF, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 86/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai Lantra, com a 
matrícula 06-26-MI, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 87/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Seat Ibiza, com a matrícula 48-
18-SD, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 88/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
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Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault 19, com a matrícula 
37-43-BH, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
46/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a matrícula 
89-46-GE, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 89/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Megane, com a 
matrícula 00-73-ZS, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
47/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Movano, com a 
matrícula 94-87-NQ, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva 
e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
48/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Escort, com a matrícula 
78-11-GE, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 90/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda Civic, sem matrícula, 
nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 

Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
41/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.16 
Data da remoção: 2017.05.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Vento, com a 
matrícula 00-10-AZ, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 91/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
42-75-BG, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 92/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Polo, com a 
matrícula 46-30-JX, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 93/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.17 
Data da remoção: 2017.05.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo BMW 318, com a matrícula 
18-67-HT, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 94/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.17 
Data da remoção: 2017.05.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Lancia Y 10, sem matrícula, 
nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
42/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.17 
Data da remoção: 2017.05.17 
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Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, sem 
matrícula, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
28/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.17 
Data da remoção: 2017.05.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, sem matrícula, 
nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
49/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.18 
Data da remoção: 2017.05.18 
 
Assunto: Remoção de um veículo BMW 318, com a matrícula 
55-89-RC, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
29/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.18 
Data da remoção: 2017.05.18 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
77-87-OL, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 95/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.18 
 
Assunto: Remoção de um veículo Chrysler, com a matrícula 66-
45-RV, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 96/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.10 
Data da remoção: 2017.05.18 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
42-75-BG, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 92/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 

Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Vw Vento, com a matrícula 
00-10-AZ, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 91/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 206, com a matrícula 
39-56-RA, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
30/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.01.23 
Data da remoção: 2017.05.19 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, sem matrícula, nos 
termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do Regulamento Municipal 
de Veículos Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na Via 
Pública (Processo nº 31/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.19 
Data da remoção: 2017.05.19 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
50-64-GR, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 97/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
68-40-LZ, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 98/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Alfa Romeo, com a matrícula 
61-20-QU, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
50/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
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Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
39-39-JN, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
51/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda Civic, com a matrícula 
02-31-AQ, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
32/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.04.20 
Data da remoção: 2017.05.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, com a 
matrícula 39-83-TG, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
33/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Kangoo, com a 
matrícula 48-96-VJ, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
34/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 106, com a matrícula 
03-00-NS, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
35/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.23 
 

Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
84-41-CP, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
52/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.22 
Data da remoção: 2017.05.25 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
57-50-HL, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
53/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.03.29 
Data da remoção: 2017.05.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Frontera, com a 
matrícula 77-88-HH, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º 
do Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva 
e/ou Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
43/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.05 
Data da remoção: 2017.05.25 
 
Assunto: Remoção de um veículo Toyota Carina, com a 
matrícula 00-24-GF, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
100/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.25 
Data da remoção: 2017.05.26 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat, com a matrícula 42-EO-
73, nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
54/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Art.º 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.05.31 
Data da remoção: 2017.05.31 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

8.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

Realizada em 21 de junho de 2017 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

VOTOS DE PESAR 
 

 
 

VOTO DE PESAR 
 

Portugal sofreu no passado fim de semana a maior 
tragédia em vidas humanas dos últimos anos, em situação 
de incêndios florestais. 
 
Situações climatéricas anormais e imprevisíveis estão na 
origem dos graves incêndios que atingiram os Concelhos 
de Pedrógão Grande, Castanheira de Pêra e Figueiró dos 
Vinhos. 
 
Como consequência há a lamentar algumas dezenas de 
vítimas, de entre as quais 4 eram Munícipes de Odivelas 
(Pontinha e Olival Basto). 
 
"Não era possível fazer mais, há situações que são situações 
imprevisíveis e quando ocorrem não há capacidade de prevenção que 
possa ocorrer, a capacidade de resposta tem sido indómita", afirmou 
o Presidente da República. 
 
A Assembleia Municipal de Odivelas, reunida em sessão 
extraordinária vem por este meio endereçar às famílias de 
todas as vítimas as suas mais profundas condolências e 
deixar uma palavra de ânimo, confiança, solidariedade. 
 
Manifestar ao mesmo tempo a todos os Corpos de 
Bombeiros o nosso reconhecimento pelo imenso trabalho 
efectuado em defesa dos nossos concidadãos muitas das 
vezes com risco da própria vida. 
 
Um agradecimento especial aos 3 Corpos de Bombeiros 
do Concelho, Caneças, Odivelas e Pontinha, presentes 
com 22 operacionais e 8 viaturas, e às diversas entidades 
que logo que possível fizeram chegar ao local, bens de 
primeira necessidade. 
 
Caso seja aprovado este voto de pesar deverá ser enviado 
às Assembleias Municipais e Câmaras Municipais dos 

Municípios envolvidos assim como à Liga dos Bombeiros 
Portugueses e às corporações de bombeiros do Município 
de Odivelas envolvidas no combate deste incêndio e A. H. 
B. Castanheira de Pêra. 
 
(Documento apresentado pela bancada do PS - aprovado 
por unanimidade) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
(Miguel Cabrita) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

VOTO DE PESAR 
 

Carlos Matos Chaves Macedo nasceu em Coimbra a 26 de 
Janeiro de 1937. Faleceu no dia 18 de Junho de 2017 de 
problemas cardíacos. Tinha sido operado recentemente ao 
coração. 
 
Médico neurologista, foi militante e dirigente do PPD 
desde a fundação do partido em 1974 e era um dos 
maiores amigos de Sá Carneiro.  
 
Foi eleito vogal da Comissão Política Nacional do PSD, 
no I Congresso Nacional, em novembro de 1974. Fez 
parte do grupo que saiu do partido no Congresso de 
Aveiro, tendo regressado ao PSD no Congresso de julho 
de 1978, quando Sá Carneiro retomou a liderança do 
partido. 
 
No VII Congresso Nacional, em junho de 1979, voltou a 
ser eleito para a Comissão Política Nacional. 
 
Integrou os governos de Francisco Sá Carneiro e 
Francisco Pinto Balsemão, em 1981, e foi deputado à 
Assembleia da República de 1979 a 1983. 
 
Foi ministro dos Assuntos Sociais, durante o VII 
Governo Constitucional, entre 9 de janeiro e 3 de agosto 
de 1981 e, em fevereiro desse mesmo ano é eleito vice-
presidente da Comissão Política Nacional do PSD, no 
VIII Congresso Nacional, após a morte do então líder e 
primeiro-ministro Francisco Sá Carneiro. 
 
Recordamos a sua militância ativa e influente desde a 
primeira hora na construção do Partido Social Democrata 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas reunida em 21 
de Junho de 2017 aprova o Voto de Pesar pela morte do 
Dr. Carlos Macedo e presta homenagem ao homem, 
político e médico. 
 
(Documento apresentado pela bancada do PSD - 
aprovado por unanimidade) 
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O Presidente da Assembleia Municipal 
 

(Miguel Cabrita) 
 

(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

VOTO DE PESAR 
 

PELO FALECIMENTO DE ARMINDO RODRIGUES MEDEIROS 
 

Armindo Rodrigues Medeiros nasceu em Vilarinho dos 
Freires – Vila Real, a 10 de junho de 1959. 
 
Desde 2002 que exercia funções nos SIMAR (Serviços 
InterMunicipalizados de Água e Resíduos), sendo 
atualmente Chefe de Serviços de Limpeza. 
 
Ao longo dos anos passou por vários setores dos SIMAR, 
sendo recordado por quem com ele privou, como um 
colega prestável, determinado, preocupado com os outros 
e dedicado ao serviço público. 
 
Infelizmente, Armindo Rodrigues Medeiros (e também a 
sua mulher), é um dos rostos da tragédia do incêndio 
florestal de Pedrógrão Grande, no passado dia 17 de 
junho. 
 
Esta tragédia sem precedentes deixa-nos em profunda 
consternação, vivendo Portugal uma hora de dor e luto 
nacional. 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida na 
sua 8ª reunião extraordinária a 21 de junho de 2017, 
delibera aprovar um voto de pesar pelo falecimento de 
Armindo Rodrigues Medeiros e da sua mulher, 
apresentando as mais sentidas condolências à família, em 
particular ao seu filho, bem como aos amigos próximos. 
 
O Voto de Pesar deverá ser enviado:  
 
- À Família de Armindo Rodrigues Medeiros 
 
- Aos SIMAR 
 
(Documento apresentado pela Mesa da Assembleia 
Municipal – aprovado por unanimidade) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
(Miguel Cabrita) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 

VOTO DE PESAR 
 

PELO FALECIMENTO DE ALÍPIO DE FREITAS 
 

“Homem de grande firmeza” – assim o cantou Zeca 
Afonso. E assim era Alípio de Freitas. 
 
Nascido em Vinhais, em 1929, foi padre e foi jornalista, 
foi português e foi brasileiro e, mais que tudo, foi um 
lutador de toda uma vida pela liberdade e pela 
emancipação do povo pobre. 
 
Ordenado padre em 1952, escolheu viver com os mais 
pobres, primeiro com os camponeses da Serra de 
Montesinho e depois num subúrbio de São Luís do 
Maranhão, associando-se aos mais excluídos na criação de 
uma paróquia, mas também de uma escola e de um posto 
médico. 
 
Com uma coragem invulgar, enfrentou as oligarquias 
fundiárias do Nordeste brasileiro defendendo, com risco 
da sua vida, os camponeses sem terra. Ajudou a fundar as 
Ligas Camponesas e foi ativista da luta pela terra. 
 
Essa ousadia valeu-lhe um primeiro sequestro por um 
grupo paramilitar e detenção durante mais de um mês à 
ordem do Exército. Com o golpe militar de 1964, e já na 
clandestinidade, criou o Partido Revolucionário dos 
Trabalhadores. Em maio de 1970 foi preso e sujeito a 
intensa tortura. O seu comportamento firme e altivo na 
prisão e na tortura tornou-se lendário. Recusou sempre 
prestar declarações e só a ampla campanha de 
solidariedade internacional de que foi alvo – em que se 
incluiu a canção que lhe dedicou Zeca Afonso, no álbum 
Com as Minhas Tamanquinhas, e diversas intervenções da 
diplomacia portuguesa – permitiu preservar a sua vida. 
Haveria de denunciar os seus torturadores no livro 
“Resistir é preciso”, publicado após a sua libertação em 
1979. 
 
Após uma passagem por Moçambique, regressou a 
Portugal, tendo trabalhado na RTP até 1994. Foi co-autor 
de vários programas e membro da respetiva Comissão de 
Trabalhadores. 
 
Participou em vários movimentos sociais, nomeadamente 
o Tribunal Mundial sobre o Iraque e o Fórum Social 
Mundial. Foi também fundador do Bloco de Esquerda, 
em 1999, bem como de várias associações cívicas, como a 
Associação José Afonso e a Casa do Brasil de Lisboa. 
 
Embora tivesse perdido completamente a visão nos 
últimos anos, Alípio de Freitas continuava a ser uma 
presença constante, sempre guiado pela sua companheira 
Guadalupe, em movimentos de solidariedade internacional 
ou de mobilização cívica. 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida 
em plenário a 21 de Junho de 2017, manifesta o seu 
profundo pesar pelo falecimento de ALÍPIO DE 
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FREITAS e apresenta as suas mais sentidas 
condolências e a solidariedade perante a dolorosa 
perda à família. 
 
Enviar este documento à direção nacional do Bloco de 
Esquerda, à Comissão de Trabalhadores da RTP, à 
Associação José Afonso, à Casa do Brasil de Lisboa e à 
comunicação social. 
 
(Documento apresentado pela bancada do BE – 
Aprovado por unanimidade) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
(Miguel Cabrita) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

VOTO DE PESAR 
 

INCÊNDIOS NO CENTRO DO PAÍS 
 

Considerando que: 
 
1. Desde sábado, dia 17 de junho, um conjunto de 
incêndios violentos têm atingido a zona centro do país. 
Nos distritos de Leiria, Coimbra e Castelo Branco, o 
Pinhal Interior tem vindo a ser consumido pelas chamas; 
 
2. Esses fogos provocaram uma tragédia incomparável, 
em Portugal. São conhecidas cerca de 200 vítimas, das 
quais mais de 60 são mortos; 
 
3. Para lá desse trágico balanço e da destruição da floresta, 
nos concelhos de Pedrogão Grande, Figueiró dos Vinhos 
e Castanheira de Pera foram destruídas dezenas de 
habitações, outros bens e várias infraestruturas públicas; 
 
4. O socorro às populações e o combate aos fogos tem 
mobilizado milhares de homens e mulheres, a maioria dos 
quais em regime de voluntariado. A mobilização para o 
apoio às pessoas envolvidas nos incêndios tem sido 
enorme, tendo mesmo excedido a capacidade de 
armazenamento no local da catástrofe;  
 
5. Também as três corporações de Bombeiros Voluntários 
do concelho de Odivelas estão na zona centro do país a 
colaborar nas operações de combate ao fogo e apoio às 
populações. Muitos outros voluntários oriundos de 
Odivelas estão também no terreno; 
 
6. A origem desta calamidade deverá ainda ser apurada 
com toda a profundidade, assim como a intervenção dos 
agentes de proteção civil. Contudo, o desordenamento 
florestal, a mono-cultura inflamável do eucalipto ou a 
proliferação de espécies exóticas, o incumprimento da lei 
que obriga à limpeza de material vegetal ao longo das 

redes viárias e junto às habitações, deram um contributo 
decisivo para a dimensão da tragédia; 
 
7. O despovoamento do interior e o envelhecimento da 
população nessa área também tem vindo a dar o seu 
contributo para que estes fogos tenham vindo a repetir-se 
ao longo dos anos. 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida 
em plenário no dia 21 de junho de 2017:  
 
1. Manifesta o seu profundo pesar aos familiares e amigos 
de todas as vítimas mortais desta tragédia; 
 
2. Manifesta o seu reconhecimento e agradecimento a 
todo o Corpo de Bombeiros do país e às ajudas 
internacionais presentes no terreno; 
 
3. Manifesta o seu reconhecimento e agradecimento a 
toda a comunidade civil, homens e mulheres que 
incansavelmente continuam a apoiar quem necessita 
carregando bem alto a bandeira da Solidariedade. 
 
Enviar este documento a todos os grupos parlamentares 
da Assembleia da República, à, Liga dos Bombeiros, às 
corporações de Bombeiros do Concelho de Odivelas e à 
comunicação social. 
 
(Documento apresentado pela banda do BE – Aprovado 
por unanimidade) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
(Miguel Cabrita) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

VOTO DE CONDENAÇÃO 
 

 
 

VOTO DE CONDENAÇÃO 
 

PELO ENCERRAMENTO DA LOJA DOS CTT - PÓVOA DE 
SANTO ADRIÃO 

 
No passado dia 16 de Junho foi encerrada a Estação dos 
CTT da Póvoa de Santo Adrião.  
 
Há várias dezenas de anos que a população da Póvoa de 
Santo Adrião era servida por este serviço público de 
correios. 
 
É fundamental mencionar o seguinte: 
 
Durante o XIX Governo Constitucional, com a coligação 
PSD/CDS liderado por Pedro Passos Coelho, assistimos á 
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voragem de privatizações de empresas públicas 
estratégicas. Os CTT foram uma dessas empresas! 
 
A face mais visível deste processo foi Sérgio Monteiro, o 
então Secretário de Estado das Infraestruturas, 
Transportes e Comunicações. 
 
Em 2014, esta Empresa que esteve sempre na esfera do 
Estado e com uma história de serviço público que 
remonta ao século XVI, foi totalmente privatizada. 
 
Hoje, é claro que neste processo não houve a preocupação 
da coligação governamental PSD/CDS, de garantir a 
continuação da prestação do serviço público, até então, 
uma obrigação dos CTT. 
 
Desde esse ano, tem-se assistido à degradação e 
descaracterização dos serviços de correio prestados pelos 
CTT à população em geral, contrariando os Valores, a 
Visão e a Missão que a atual Empresa estipula como 
estratégia de negócio que, se centra essencialmente no 
espaço publico e com impacto territorial.  
 
A esta situação, acresce o facto de não ter existido 
qualquer contacto prévio ou comunicação em tempo 
razoável com a Câmara Municipal de Odivelas e com a 
União de Freguesias da Póvoa de Santo Adrião e Olival 
Basto, para comunicar o encerramento da loja dos CTT 
na Póvoa de Santo Adrião. 
 
Pelo facto de esta loja servir uma população bastante 
idosa e com as limitações inerentes, qualquer ação de 
gestão sobre a sua atividade tem implicações diretas na sua 
qualidade de vida e oferta de serviços que sempre foram 
essenciais na vida desta comunidade.  
 
A decisão tomada pelos responsáveis dos CTT 
merece total condenação e repúdio. 
 
Pelo exposto, a Assembleia Municipal de Odivelas, 
reunida em sessão extraordinária no dia 21 de Junho de 
2017, delibera:  
 
1. Condenar veementemente esta decisão do Conselho de 
Administração dos CTT;  
 
2. Exigir a imediata reabertura da loja na Póvoa de Santo 
Adrião e posteriormente proceder junto da Câmara 
Municipal de Odivelas e União de Freguesias Póvoa de 
Santo Adrião e Olival Basto a análise detalhada de modo a 
encontrar uma solução que vá de encontro aos interesses 
da população da Freguesia e da empresa CTT. 
 
A ser aprovado, enviar este voto de condenação para: 
 
• Presidente da Assembleia da República;  
• Grupos parlamentares da Assembleia da República;  
• Assembleias de freguesia do Município de Odivelas; 
• Comunicação social local; 

• Conselho de Administração dos CTT; 
 
(Documento apresentado pela bancada do PS - aprovado 
por maioria com os votos a favor do PS, BE e CDU e os 
votos contra do PSD e CDS/PP) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
(Miguel Cabrita) 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

VOTO DE LOUVOR 
 

 
 

VOTO DE LOUVOR 
 

COMBATE AOS INCÊNDIOS 
 

Nos passados dias de 17 a 20 de Junho o país foi assolado 
por mais de 200 incêndios.  
 
Só no distrito de Leiria ocorreram, segundo o sítio da 
internet da Autoridade Nacional de Proteção Civil 14 
incêndios, dos quais 2 de proporções catastróficas nos 
concelhos de Pedrogão Grande e Góis. 
 
Foi uma mobilização sem precedentes dos agentes de 
proteção civil, que contaram no local com um dispositivo 
de mais de 1 milhar de efetivos, 284 viaturas e vários 
meios aéreos, de entre os quais 8 viaturas e 22 efetivos das 
corporações de bombeiros do concelho de Odivelas. 
 
Estes 22 bravos e generosos homens e mulheres não 
hesitaram e responderam afirmativamente à chamada e 
partiram sem demora para dar auxílio aos seus camaradas 
dos concelhos em chamas.  
 
Em Odivelas nunca colocamos em causa o trabalho 
daqueles que arriscam a vida em prol dos outros, 
abnegadamente, muitas vezes em situação de exaustão 
mas sempre com um ânimo inabalável. 
 
Em Odivelas louvamos estes homens e mulheres, que 
mesmo sabendo que podem não voltar, como 
infelizmente já aconteceu pelo menos com um bombeiro 
nos últimos dias, vão na mesma com a atitude heroica que 
os caracteriza.   
 
Se aprovado, este voto de louvor deve ser enviado às 
direções e aos comandos das AHBV do Concelho de 
Odivelas, ao Comandante Operacional do Distrito de 
Lisboa da ANPC (CODIS Lisboa), à Federação dos 
Bombeiros do Distrito de Lisboa, à Liga dos 
Bombeiros Portugueses. 
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(Documento apresentado pela bancada do PS – aprovado 
por unanimidade) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
(Miguel Cabrita) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

MOÇÕES 
 

 
 

MOÇÃO 
 

ENCERRAMENTO DA ESTAÇÃO DE CORREIOS DA 
PÓVOA DE STº ADRIÃO 

 
No dia 16 de Junho de 2017, fomos confrontados com o 
encerramento da estação dos Correios da Póvoa de Santo 
Adrião.  
 
Os CTT – Correios de Portugal, Empresa Pública, que 
prestava um serviço de elevadíssimo interesse Estratégico 
e de utilidade pública, que gerava lucros, na ordem de 
milhões de euros/ano, e empregava mais de 16 000 
trabalhadores em todo o Pais, foram privatizados por 
decisão do governo anterior – PSD/CDS!  
 
A sua privatização veio redundar naquilo que a CDU 
sempre previu e denunciou:  
 
• As receitas que revertiam para o Estado Português, na 
ordem dos milhões de euros de lucros anuais, passaram a 
encher os cofres de interesses privados;  
 
• Muitos postos de trabalho foram destruídos, 
aumentando exponencialmente o trabalho precário na 
empresa;  
 
• Os seus utentes viram substancialmente agravadas as 
condições em que eram atendidos, designadamente com:  
 
- Os aumentos das tarifas;  
 
- A degradação dos serviços de distribuição postal, 
especialmente no que respeita aos atrasos na entrega de 
correspondência, (nela se incluindo o pagamento de 
pensões, a marcação de consultas ou exames, etc.);  
 
- O aumento dos tempos de espera no atendimento.  
 
• A tudo isto se tem juntado, o total desprezo desta 
empresa privada pelos seus utentes, de que é exemplo 
elucidativo o encerramento a que agora assistimos, 
agravada pela inexistência de qualquer aviso prévio que o 
anunciasse.  

Sem abdicar de reivindicar a verdadeira e mais eficaz 
solução para esta e muitas outras situações similares, que 
passa pela devolução destes serviços essenciais à esfera 
pública, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida 
em sessão extraordinária no dia 21 de junho de 2017, 
vem exigir:  
 
1º À Administração da empresa privada dos CTT, que 
revogue a sua condenável decisão, reabrindo a respetiva 
loja da Póvoa de Stº Adrião, com todos os serviços que 
tinha à data do seu encerramento;  
 
2º Que Administração da Empresa Privada dos CTT, 
melhore, substancialmente os seus serviços de 
atendimento e distribuição, em todo o Concelho de 
Odivelas;  
 
3º Que, para que isto possa ser possível, a Câmara 
Municipal de Odivelas e a Junta de Freguesia da Póvoa de 
Stº Adrião/Olival Basto, assumam com clareza e por 
todos os meios à sua disposição a defesa do interesse 
público.  
 
A população da Póvoa de Santo Adrião precisa de um 
Poder Local forte que a defenda! 
 
(Documento apresentado pela bancada da CDU – 
Aprovado por unanimidade) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
(Miguel Cabrita) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

MOÇÃO 
 

SAUDAÇÃO À 10ª FESTA DA DIVERSIDADE 
 

Considerando que: 
 
1. No último fim de semana (17 de junho) realizou-se a 
10ª Festa da Diversidade, no Jardim da Ribeira das 
Naus, em Lisboa; 
 
2. A Festa contou com milhares de participantes no 
sábado dia 17, apesar de ter sido cancelada no domingo 
dia 18, por iniciativa de todas as associações envolvidas, 
em solidariedade com as vítimas da tragédia de Pedrogão;  
 
3. O evento trouxe ao encontro, no espaço público, os 
vários saberes, sabores e sons do mundo, com dignidade, 
respeito e igualdade; 
 
4. Portugal é um país multicultural e, isto é hoje em dia, 
um facto inegável. Contudo, o país continua a não ser um 
espaço intercultural, porque a afirmação da sua 
diversidade cultural continua ainda presa aos estereótipos 
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da xenofobia e do racismo e há pouca ou quase nenhuma 
interacção entre as várias culturas. A Festa da Diversidade 
procurou romper com essa realidade; 
 
5. Esta festa pretende estimular outros saberes do mundo, 
saborear os outros sabores do mundo, conhecer e sentir 
as outras sonoridades do mundo. Mais do que celebrar a 
diversidade, o que propôs a Festa da Diversidade é 
contribuir para o diálogo intercultural que permita, para 
além de reconhecer e aceitar a diferença, vivência-la e 
pratica-la com respeito; 
 
6. A Festa da Diversidade é uma organização do SOS 
Racismo, com o apoio de diversas entidades e que contou 
com a participação de dezenas de associações e de 
ativistas. A primeira edição da festa realizou-se em 1999 e 
desde então dezenas de artistas viveram a festa, dando a 
melhor de si a todas e todos que queiram (re)encontrar, 
apenas em troca do reforço da interculturalidade; 
 
7. No atual momento histórico as migrações estão no 
centro das atenções mediáticas, apesar dessa centralidade 
não ter correspondência direta nas políticas de circulação 
de pessoas e no apoio às e aos refugiados. A diversidade 
tem que ser festejada, mas principalmente tem que ser 
vivida! 
 
8. Esta terça-feira, dia 20 de junho, assinalou-se o Dia 
Mundial dos Refugiados e que tanto há por fazer no 
sentido de traduzir em medidas concretas a retórica 
política dominante sobre esta temática, quer seja na União 
Europeia, em Portugal ou mesmo em Odivelas. 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida 
em plenário no dia 21 de junho de 2017, delibera:  
 
1. Congratular as entidades promotoras, em particular o 
SOS Racismo, pela realização de mais uma edição da Festa 
da Diversidade; 
 
2. Saudar as instituições públicas que apoiam o 
movimento associativo na organização e promoção de 
eventos como a Festa da Diversidade; 
 
3. Exortar a Câmara Municipal de Odivelas a apoiar 
projetos do movimento associativo que tenham em vista a 
promoção da inclusão, o fomento da interculturalidade e a 
prática da diversidade; 
 
4. Apelar a todas as entidades públicas, que desenvolvam 
políticas concretas que permitam promover a 
interculturalidade. 
 
Enviar este documento a todos os grupos parlamentares 
da Assembleia da República, ao SOS Racismo, à Câmara 
Municipal de Lisboa e à comunicação social. 
 
(Documento apresentado pela bancada do BE – 
Aprovado por unanimidade) 

O Presidente da Assembleia Municipal 
 

(Miguel Cabrita) 
 

(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

MOÇÃO 
 

SAUDAÇÃO ÀS TRABALHADORAS E AOS 
TRABALHADORES DA VALORSUL 

 
Considerando que: 
 
1. Nos passados dias 14 e 16 de junho decorreu uma greve 
das trabalhadoras e dos trabalhadores da Valorsul e da 
Amarsul, que prestam serviços no setor dos resíduos 
urbanos nos distritos de Lisboa e de Setúbal;  
 
2. Estas paralisações em semana de feriados municipais e 
nacionais mostraram a importância dos serviços prestados 
pelas empresas na recolha de lixo nos municípios servidos 
por elas. 
 
3. Na Valorsul, os trabalhadores exigem que a 
administração faça a publicação integral do Acordo de 
Empresa (AE). "Fizeram-nos uma proposta de aumento salarial 
de 1,6 % que o sindicato aceitou e até estava disponível a assinar. 
No entanto, a administração da Valorsul tem-se demonstrado 
intransigente na decisão de publicar os AE na íntegra. Isso 
demonstra que estão a agir de má fé e que o AE pode estar em 
risco", disse Navalhas Garcia do Sindicato dos 
Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia, 
Atividades do Ambiente do Centro, Sul e Ilhas; 
 
4. Tal como a Amarsul, a Valorsul pertence ao grupo 
EGF, privatizado em 2014 pelo anterior governo e 
controlado pela Mota Engil. “Até hoje, a grande medida que o 
novo acionista tomou foi a distribuição dos lucros obtidos pela 
empresa quer os acumulados ao longo de anos sob a gestão pública, 
quer aqueles que foram obtidos em 2015 e 2016 totalizando hoje 
mais de 6.8 milhões de euros”, pode ler-se na resolução do 
plenário, lembrando que são os trabalhadores “quem cria a 
riqueza e os lucros distribuídos pelos acionistas”, que totalizaram 
cerca de 6,8 milhões de euros em 2016; 
 
5. Na Central de Tratamento de Resíduos Sólidos 
Urbanos (CTRSU), em Loures, voltou a não entrar 
qualquer carro de recolha, tendo o serviço ficado reduzido 
aos mínimos obrigatórios. No aterro sanitário de Mata da 
Cruz, concelho de Vila Franca de Xira, a atividade regular 
também parou, enquanto que no aterro sanitário do 
Cadaval, registou-se a ausência de actividade estando 
somente o serviços mínimos a funcionar. 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas reunida 
em plenário no dia 21 de junho de 2017, delibera: 
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1. Saudar as trabalhadoras e os trabalhadores da Valorsul e 
da Amarsul que estiverem em greve na semana passada, 
lutando pelo cumprimento pleno dos Acordos de 
Empresa, por melhores salários e pelo fim da precariedade 
no seu setor; 
 
2. Salientar o inegável e importantíssimo serviço público 
prestado pela Valorsul e restantes empresas do grupo 
EGF; 
 
3. Apelar à Assembleia da República e ao Governo para 
que tomem as medidas adequadas para que se inicie o 
processo de reversão da privatização do grupo EGF. 
 
Enviar este documento aos órgãos de soberania, aos 
grupos parlamentares representados na Assembleia da 
República, à CGTP-IN, ao Sindicato dos Trabalhadores 
das Indústrias Transformadoras, Energia e Atividades do 
Ambiente do Centro, Sul e Ilhas, às Comissões de 
Trabalhadores da Valorsul e da Amarsul, à administração 
do Grupo EGF, da Valorsul e da Amarsul e à 
comunicação social. 
 
(Documento apresentado pela bancada do BE – 
Aprovado por unanimidade) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
(Miguel Cabrita) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

MOÇÃO 
 

COMBATER A HOMOFOBIA E A TRANSFOBIA 
 

Considerando que: 
 
1. No passado sábado, dia 17 de junho, teve lugar mais 
uma Marcha do Orgulho LGBT, em Lisboa. O desfile que 
juntou milhares de de pessoas decorreu entre o Jardim do 
Príncipe Real e a Ribeira das Naus; 
 
2. A Marcha decorreu com o habitual ânimo, alegria e 
frases de ordem que pretendem dar visibilidade às pessoas 
LGBT, às suas famílias e chamar a atenção para os atos de 
discriminação de que essas pessoas são vítimas; 
 
3. “A sociedade tem de sair do armário” foi uma das 
frases de ordem da marcha deste ano e foi um dos motes 
para as intervenções que as e os promotores do evento 
fizeram na Festa da Diversidade, onde terminou o desfile; 
 
4. Tal como o preconceito, as e os LGBT’s existem 
transversalmente na nossa sociedade. São médicos, 
artistas, professores, advogados, políticos, etc; são colegas 
de trabalho e amigos; são tios e tias, primos e primas, 

irmãos e irmãs e pais e mães. Somos, muitas vezes, nós 
próprios ou o vizinho que temos ao lado; 
 
5. Na sessão da Assembleia Municipal de Odivelas de 9 de 
julho de 2015, a maioria das eleitas e dos eleitos 
aprovaram uma recomendação apresentada pelo Bloco de 
Esquerda para a criação de uma secção LGBTQI na 
Biblioteca Municipal D. Dinis. 
 
6. O Dia Mundial de Luta Contra a Homofobia e 
Transfobia (IDAHOT - International Day Against 
Homophobia and Transphobia) comemora-se a 17 de 
maio, data em que a Organização Mundial de Saúde 
retirou, em 1992, a homossexualidade da sua lista de 
doenças mentais; 
 
7. Com esse dia pretende criar-se uma consciência global 
para o fenómeno da homofobia e transfobia. Hoje, todos 
somos chamados a contribuir para uma sociedade mais 
inclusiva, que rejeita todas as formas de discriminação sem 
violência, sem homofobia nem transfobia. Sendo que 
várias instituições portuguesas já assinalam esse dia com o 
hastear da bandeira arco-íris. símbolo da luta pelos direitos 
das pessoas LGBT. 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas reunida 
em plenário no dia 21 de junho de 2017, delibera: 
 
1. Recomendar ao executivo municipal que apoie 
solidariamente a comunidade LGBTI, passando a juntar-
se às celebrações do Dia Mundial de Luta Contra a 
Homofobia e Transfobia, hasteando a bandeira arco-íris 
todos os anos, no dia 17 de maio; 
 
2. Saudar a Marcha LGBT de Lisboa, todas e todos os que 
nela participaram e todas as organizações que fizeram com 
que liberdade colorida saísse às ruas com muito orgulho. 
 
Enviar este documento aos órgãos de soberania, aos 
grupos parlamentares representados na Assembleia da 
República, à Associação ILGA Portugal (Intervenção 
Lésbica, Gay, Bissexual e Transgénero), à Associação 
Opus Gay, à AMPLOS (Associação de Mães e Pais pela 
Liberdade de Orientação Sexual), à Rede Ex Aequo, às 
Panteras Rosa e à comunicação social. 
 
(Documento apresentado pela bancada do BE – aprovado 
por maioria, votos a favor das bancadas do PS, CDU, BE 
e PSD e as abstenções da bancada do CDS/PP e em 
nome individual do membro da assembleia municipal 
Domingos Cabaço). 

 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
(Miguel Cabrita) 

 
(Aprovado por maioria) 
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MOÇÃO 
 

CONTRA O ENCERRAMENTO DA ESTAÇÃO DOS CTT DA 
PÓVOA DE SANTO ADRIÃO 

 
Considerando que: 
 
• O Concelho de Odivelas tem passado ao longo dos 
últimos anos pelo flagelo da destruição e desaparecimento 
do serviço público e universal de correio; 
 
• Há uma efectiva redução da qualidade do serviço postal, 
quer no atendimento (Estações de correio) quer na 
distribuição domiciliária;  
 
• Os CTT decidiram fechar a estação dos correios da 
Povoa de Santo Adrião no passado dia 16 de Junho sem 
qualquer aviso prévio à população; 
 
• O encerramento desta estação mostra o total desrespeito 
pelos cidadãos e cidadãs desta união de freguesias e pelos 
seus mais elementares direitos previstos na Lei por parte 
da Administração dos CTT 
 
• Esta União de freguesias tem mais de 15.000 habitantes 
com muitas pessoas de idade, obrigadas a terem que se 
deslocar cerca de 2km à estação mais próxima na freguesia 
de Odivelas, limitando ainda mais o acesso das mesmas a 
um serviço público de correio; 
 
• O Concelho de Odivelas e a sua população não estão à 
margem e sofrem com toda esta situação.  
 
• Os CTT não têm acompanhado as necessidades da 
população no Concelho de Odivelas, agravando agora a 
situação com o encerramento da Estação da Povoa de 
Santo Adrião. 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida 
em plenário no dia 21 de Junho de 2017, delibera: 
 
1. Deve o Executivo da CMO diligenciar a marcação de 
uma reunião com a Administração dos CTT e exigir a 
reabertura da estação agora encerrada na União de 
Freguesias da Povoa de Santo Adrião / Olival de Bastos. 
 
2. Instar a Administração dos CTT a promover o aumento 
dos pontos de acesso à Rede (receptáculos, caixas e 
marcos de correio); 
 
Enviar este documento ao Governo, a todos os grupos 
parlamentares da Assembleia da República, ao Conselho 
de Administração dos CTT, ao Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores dos Correios e Telecomunicações, à 
Autoridade Nacional para as Comunicações e à 
Comunicação social. 
 
(Documento apresentado pela bancada do BE – aprovado 
por unanimidade) 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 
 

(Miguel Cabrita) 
 

(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

MOÇÃO 
 

PARA A ATRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE TARIFA SOCIAL DE ÁGUA 
 

Considerando que: 
 
(i) O Direito à Água e ao Saneamento foi considerado um 
Direito Humano, pela Resolução da Assembleia Geral da 
Organização das Nações Unidas n.º A/RES/64/292, 
adoptada em 28 de Julho de 2010. 
 
(ii) Tal resolução da Assembleia Geral da Organização das 
Nações Unidas reconhece o direito ao acesso a água 
potável e ao saneamento como um Direito Humano 
essencial para o pleno gozo da vida e de todos os direitos 
humanos, apelando para tal a que os Estados e execução e 
tecnologia para a aumentar os esforços com vista a 
assegurar a todos o acesso físico e economicamente 
comportável a água potável e saneamento. 
 
(iii) Já em Novembro de 2002, o Comité das Nações 
Unidas para os Direitos Económicos, Sociais e Culturais 
adoptou o seu comentário geral Nº 15 sobre a Convenção 
Internacional sobre Direitos Económicos, Sociais e 
Culturais, reconhecendo o direito à água e afirmando que 
o direito humano à água prevê que todos tenham água 
suficiente, segura, aceitável, fisicamente acessível e a 
preços razoáveis para usos pessoais e domésticos, 
proibindo ainda toda e qualquer forma de discriminação 
no acesso à água e saneamento, designadamente quanto 
aos estratos mais vulneráveis das populações. 
 
(iv) Conforme referido em “The Right to Water – 
Factseet n.º 35”, da autoria do Gabinete do Alto 
Comissário para os Direitos Humanos da ONU, o preço 
directo e indirecto dos serviços de água e saneamento não 
devem impedir ninguém de aceder a esses serviços e não 
devem comprometer a capacidade de gozo de outros 
Direitos Humanos, designadamente o direito à 
alimentação, à habitação e à saúde. 
 
(v) Incumbe pois, aos Estados ou autoridades locais, 
promover o acesso aos níveis mínimos essenciais do 
direito à água, que inclui o acesso a uma quantidade 
mínima essencial de água. 
 
(vi) Para tanto, deverão, de acordo com o Comentário 
Geral n.º 15 sobre a Convenção Internacional sobre 
Direitos Económicos, Sociais e Culturais, assegurar as 
medidas necessárias que deverão incluir políticas de preço 
adequadas, como tarifas low cost ou gratuitas. 
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(vii) O direito à água e ao saneamento, enquanto Direito 
Humano, exige de todas as autoridades públicas medidas 
com vista à sua efectivação, tendo ainda em conta que a 
água é um recurso natural, que deve ser de todos, e a 
todos deve ser acessível. 
 
(viii) Foi aprovada no Orçamento de Estado para o ano 
de 2017 (Lei n.º 42/2016, de 28 de Dezembro) uma 
autorização legislativa no âmbito da tarifa social para o 
fornecimento de serviços de águas (artigo 67º); 
 
(ix) A autorização legislativa visa criar um regime de 
atribuição de tarifas sociais para a prestação dos serviços 
de águas, a atribuir pelo município territorialmente 
competente e a aplicar a clientes finais; 
 
(x) O sentido e a extensão do regime a criar está também 
definido na Lei do Orçamento de Estado e aplica-se a 
pessoas singulares com contrato de fornecimento de 
serviços de águas com carência económica, que tem por 
referência as pessoas beneficiárias de, nomeadamente, 
complemento solidário para idosos, rendimento social de 
inserção, subsídio social de desemprego, abono de família, 
pensão social de invalidez, pensão social de velhice ou 
cujo agregado familiar tenha um rendimento anual igual 
ou inferior a € 5 808, acrescido de 50 % por cada 
elemento do agregado familiar que não aufira qualquer 
rendimento, até ao máximo de 10; 
 
(xi) A existência de tarifa social de água decorre dos 
regulamentos tarifários da ERSAR; 
 
(xii) Esta tarifa está dependente de condições de adesão 
que implicam a apresentação regular da Declaração Anual 
de IRS, com a respetiva Nota de Liquidação; 
 
(xiii) Tal como antes sucedia na energia, a falta de 
informação e os entraves burocráticos constituem os 
principais fatores de inibição do acesso de potenciais 
beneficiários da tarifa social de água a este desconto, tanto 
mais que, muitas vezes, são pessoas como menos acesso à 
informação e com maiores dificuldades em lidar com estes 
procedimentos; 
 
A integração dos operadores de serviços de abastecimento 
de água num dispositivo automático de reconhecimento 
do direito à tarifa social de água alargaria muito o alcance 
e os efeitos sociais desta medida, recomendada pela 
regulação do setor e já implementada por numerosas 
autarquias; 
 
(xiv) No sentido de obviar às dificuldades expostas em 
(xiii), a autorização legislativa determina que: «A atribuição 
de tarifa social, nos municípios aderentes, é automática, 
pressupondo um processo de interconexão e tratamento 
dos dados pessoais necessários à verificação das condições 
estabelecidas na alínea b), entre os serviços da segurança 
social, da AT, a DGAL e os referidos municípios, a 

estabelecer por decreto -lei, ouvida a Comissão Nacional 
de Proteção de Dados». 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida 
a 21 de Junho de 2017, ao abrigo do artigo 25.º, n.º 2, 
alínea k) do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
Setembro, delibera: 
 
1. Manifestar ao Governo, através do Ministro do 
Ambiente, a extrema oportunidade de acelerar o processo 
legislativo na matéria de autorização legislativa constante 
do artigo 67.º da Lei do Orçamento de Estado para 2017, 
aprovado pela Lei n.º 42/2016, de 28 de Dezembro, 
permitindo que a tarifa social da água possa ser atribuída 
automaticamente às pessoas elegíveis ainda no decurso do 
presente mandato autárquico. 
 
2. Remeter a presente moção a Suas Excelências, o 
Primeiro Ministro, o Ministro do Ambiente, o Ministro 
Adjunto, o Secretário de Estado dos Assuntos 
Parlamentares e ao Secretário de Estado das Autarquias 
Locais e aos Grupos Parlamentares na Assembleia da 
República. 
 
3. Enviar a presente moção à imprensa local e nacional 
 
(Documento apresentado pela bancada do BE – aprovado 
por unanimidade) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
(Miguel Cabrita) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PONTOS DA ORDEM DO DIA 
 

 
 

RESTANTES PONTOS DA ORDEM DO DIA DA PRESENTE SESSÃO 
 

Dado o adiantado da hora, pelo senhor Presidente da 
Assembleia Municipal em exercício, foi colocado à 
consideração do plenário a passagem dos pontos da 
ordem de trabalhos da presente sessão para a próxima 
Sessão da Assembleia Municipal. 
 
Ponto 1 - Proposta de Aprovação do Regulamento do 
Concurso Gastronómico “Mesa Saloia”. 
 
Ponto 2 - Proposta de Regulamento Geral de Atribuição e 
Utilização de Habitações Sociais do Município de 
Odivelas. 
 
Ponto 3 - Proposta de Revisão do Regulamento da Start 
In Odivelas – Incubadora de Empresas. 
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Ponto 4 – Proposta de Regulamento do Cemitério 
Municipal de Odivelas (RCMO) – Pós Consulta Pública. 
 
Ponto 5 - Aprovação das Atas da Assembleia Municipal 
n.os 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, e 
22, respeitantes ao ano de 2016. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


